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ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 30 DE JANEIRO A 17 DE MARÇO DE 2017 

 

Informações completas sobre processos DEVEM SER ACOMPANHADAS NO SITE DA 

PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços para o cidadão”, em 

“Consulta de processos”. 

 

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais / Multa Ambiental:  

 

Cabeça Processo  Nome DIA n.º 
- 0326/16 HELTON BARRAL 4116/15 

4088/14 7921/16 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CACIQUE CUNHAMBEBE 5132/16 
5431/08 8113/15 MITSUNARI AOKI 5077/16 

- 9279/15 MARIA DA ANUNCIAÇÃO TORINO - 
- 10576/15 MARCIO GRILO - 
- 218/17 SHIRLEI DONIZETI MACHADO 4143/16 
- 7339/09 JAYME RIBEIRO TEIXEIRA FILHO  (50%) 4779/14 
- 11064/10 IVO MALTEZ DA GUARDA (50%) 3993/12 

10807/10 11615/11 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO (50%) 3161/11 
 

EMITIDA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL:  

 

Cabeça Processo  Nome Autorização 
n.º 

4293/09 5904/16 RUBEN IMÓVEIS LTDA 001/17 
- 652/17 EWALDO SAAD JÚNIOR 002/17 
- 11958/15 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DE BERTIOGA 003/17 
- 7897/16 ASSOC. DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO 004/17 
- 5154/16 ASSOC. DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO 005/17 

 

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas de Publicidade:  

 

Cabeça 
Proces
so 

Nome 

- 8754/16 MADASCHI MASSAS & SALGADOS LTDA – ME 
- 8751/16 O COLIBRI RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA – ME 
- 8576/16 D.A.M. DA SILVA CALÇADOS E ACESSORIOS ME 
- 8966/16 JOSE WELLINGTON ALVES MACIEL ME 
- 8890/16 ALVANEIDE SOUZA O. MATERIAL CIRURGICO HOSPITALAR EIRELI - ME 
- 6239/16 SHARE INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
- 1003/16 MAREMONTI RIVIERA RESTAURANTE LTDA 
- 8929/16 FARMA SANTE LTDA - EPP 
- 8448/16 MISLENE DO N. P. PRESENTES – ME 
- 3456/16 BRUNA CAROLINA CUNHA RIBEIRO 
- 5251/16 CONCEITO RIVIERA IMOVEIS LTDA ME 
- 1890/17 EKHO PROMOÇÕES 

 

FÁBIO FERNANDES 
Secretário de Meio Ambiente 
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ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 18 A 31 DE MARÇO DE 2017 

 

Informações completas sobre processos DEVEM SER ACOMPANHADAS NO SITE DA 

PREFEITURA, http://www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços para o cidadão”, em 

“Consulta de processos”. 

 

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas Ambientais / Multa Ambiental:  

 

Cabeça Processo  Nome DIA n.º 
- 8248/11 DÉCIO COSTÁBILE (50%) 2760/11 
- 8264/07 ANTONIO CELSO AGUNE (50%) 3227/12 

52631/88 8438/16 WALTER HITOSHI YOKAYAMA - 
686/10 8906/15 MARISA KIMIKO TOKUE MULLER - 

50356/85 8633/16 FRANCISCO EDVALDO ROCHA E S/M - 
- 7875/16 CLOVIS LUIZ DOTA - 
 3777/12 LUIZ CARLOS BARRETTI  

5797/16 3437/12 RICHARD EDUARDO CHRISTOFOLETE  
3480/04 10645/12 ARNALDO BISONI JÚNIOR 5029/16 

50891/89 11299/15 SERGIO MAZZONI  
59/93 7133/09 LESIO SOUZA DA SILVA 4610/15 

 770/17 JOSE CRAVEIRO DA COSTA NETO 5168/17 
4019/16 4069/16 U. P. DA SILVA DE BERTIOGA - ME 5035/16 

 11185/15 JOAO BATISTA BARA  
 11512/15 MARISTELA VILAS BOAS  
 8774/15 ALCIR MANOLIO  

2793/00 2834/16 MARCIO BATISTA REBOUCAS  
 9048/15 VALERIA COUTINHO DE MACEDO  

7279/01 9717/15 CLEIDE DANTAS DE LIMA  
 7167/16 IVONETE SILVA DOS SANTOS  
 3860/16 EDSON ROCHA DE OLIVEIRA 5083/16 

 

EMITIDA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL:  

 

Cabeça Processo  Nome Autorização 
n.º 

 7499/15 VANDERLEI PEREZ CANHOS 006/17 
 415/17 ERICO HUHNKE 007/17 
 3777/12 LUIZ CARLOS BARRETTI 008/17 
 1870/17 JOSUE FERRAZ PAES 009/17 
 7167/16 IVONETE SILVA DOS SANTOS 010/17 
 6678/16 PAULO EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR 011/17 
 7883/16 PEDRO GONÇALVES NETO 012/17 
 6477/16 MARIA CRISTINA FUMIKO YOSHIKADO 013/17 
 7775/16 CONDOMÍNIO VILLAGE RESIDENCIAL RENOIR 014/17 
 8959/16 JOSÉ ALDO RICCIARDI FAVARETTO 015/17 
 5920/16 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLA DE SAN THIAGO 016/17 
 5483/16 MARCIA VIRGINIA RODRIGUES 017/17 
 1302/15 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DE BERTIOGA 018/17 
 8989/16 ASSOC. DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO 019/17 
 8988/16 ASSOC. DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO 020/17 
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DEFERIDA prorrogação de prazo por 60 dias:  

 

Cabeça Processo Nome 
1241/16 1912/16 ARQFORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS  

29972/92 10268/15 JOSÉ RENATO TAVARES DA SILVA 
 

EMITIDA GUIA para recolhimento de Taxas de Publicidade:  

 

Cabeça 
Proces
so 

Nome 

- 1049/17 DANILO NUNES DA SILVA ME 
- 3080/14 ACADEMIA INDAIA LTDA - ME 
- 8967/16 ANDRADE & BORELLI LANCHONETE LTDA ME 
- 1502/14 ARAUJO & GALO EMPÓRIO LTDA ME 
- 80/17 SABOR DO LAR LTDA ME 
- 1340/17 EL SABOR PALETERIA & CASA DE SOBREMESAS LTDA ME 

1155/13 7321/14 F. O. DE OLIVIERA RESTAURANTE ME 
- 5599/14 BARBATATA BRASA & CIA LTDA ME 
- 8756/16 CALHAS BERTIOGA - ME 
- 614/17 PRISCILA VILAS BOAS CALCADOS E ACESSORIOS ME 
- 1673/17 PAULA BROTTO IMOVEIS 
- 7569/16 DCM DROGARIA LTDA 
- 772/17 ABDALLA & PINTO LTDA - ME 
- 147/17 COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO NOVA BERTIOGA LTDA 
- 1100/12 CARLOS JOAO DA SILVA ME 
- 1077/17 PRAIAS DEL MAL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES SPE LTDA 
- 1507/17 ZENAIDE LISBOA DE OLIVEIRA VESTUARIO 
- 1092/17 COQUELUCHE CASA RIVIERA LTDA 
- 374/17 JBS S/A 
- 808/17 SAULO & CAROLINE RESTAURANTE E BAR LTDA- ME 
- 691/17 VILLA PET BERTIOGA LTDA - ME 
- 529/17 JOSE EDUARDO COELHO LIPPI - ME 

 

ATENDER COMUNIQUE-SE (prazo: 30 dias) – Processo(s):  

 

Cabeça Processo Nome 
 8721/16 RUFINO IGLESIAS MIGUEZ 

7529/01 7561/16 LUIZ OTAVIO MASSAFERA ALVES FILHO E OUTRO 
52127/87 7712/16 SILVIA REGINA PERES CERAVOLO 

6201/14 9038/16 RUBERCI RIBEIRO PORTO 
 10826/15 WILSON DE OLIVEIRA GERMANO 
 6426/16 GABRIEL SEGUNDO FINEDA 

 

INDEFIRO o pedido: 

 

Cabeça Processo Nome 
 05166/16 JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA 
 3869/16 ALIOMAR DA SILVA BORGES 

 

Em razão de LIMINAR expedida (processo 0000104-36.216.4.03.6135 da 1ª Vara Federal 

de Caraguatatuba), a CETESB não emitirá, por ora, autorização ou anuência para 
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quaisquer intervenções em lotes localizados na faixa de 300 metros da preamar máxima, 

até que haja julgamento de recurso: 

 

Cabeça Processo Nome 
 6996/16 ALBERTO FERNANDES 

 

MARCO ANTONIO DE GOGOI 
Secretário Interino de Meio Ambiente 
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ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 

EXPEDIENTE PUBLICADO EM  23/03/2017 À 29/03/2017 
 
PROCESSOS: 11608/15 CAB. 4113/94 JAIRO MORETTO GRANJA, 11289/15 CAB. 
50967/83 ELIANE MASSARELLI BARBIRATO, Expeça-se a Carta de Habitação 
Complementar, pagos os emolumentos em 30(trinta) dias. 766/05 CAB. 50640/84 CLAUDIA 
BOLOGNESI PRESTES, Expeça-se a Carta de Habitação, pagos os emolumentos em 
30(trinta) dias. 10420/13 CAB. 52641/87 STECO INCORPORAÇÕES LTDA (PET. 1136/17), 
Defiro o solicitado na petição. Expeça-se a 2ª via de Licença de Ocupação, pagos os 
emolumentos em 30(trinta) dias. 3116/93 BENEDITO DAGOBERTO DA SILVA, 538/04 COND. 
VILLAGIO SUNSET, 51893/86 JORGE INATOMI, 50187/89 MARISA ELISABETE CUCHER, 
4768/13 MONIQUE DE BRITO BARBOSA, 6823/15  CESP CIA ENERGETICA DE SP, 51612 
OSWALDO LUIZ TEREZANI, 53542/91 ANTENOR TRUFELLI FILHO, Anexada a 
correspondência devolvida pelo correio. 3897/1994 PAULO CESAR PAVONI, 7713/15 CAB. 
53848/91 SANGIA DE FATIMA RIBEIRO DE SOUZA (PET. 1429/17), 7767/15 CAB. 3827/99 
SILVIO LAURO DOS SANTOS, Defiro o solicitado na petição, Expeça-se a 2ª via da Carta de 
Habitação, pagos os emolumentos em 30(trinta) dias. 2816/14 LUCAS DIAS MENDES, Defiro 
o solicitado na petição. Expeça-se a 2ª via da Licença de Instalação e Licença de 
Funcionamento dos Elevadores. 10460/15 CAB. 52009/87 SEBASTIÃO SALES LAPA, 
Arquive-se por desinteresse. Projeto Indeferido. 2946/16 LUIZ DA SILVA (PET. 1338/17), 
8717/16 CAB. 50878/91 NELSON CRESPO LUIZ (PET. 1384), 990/02 CAB. 50755/85 JORGE 
ELIAS MAHTUK (PET. 1577/17), 3976/16 CAB. 6212/01 LUCATTI ARTES E DECORAÇÕES 
LTDA (PET. 1205/17), Defiro o solicitado na petição, concedendo uma prorrogação no prazo 
para cumprir a intimação por mais 30(trinta) dias.11300/15 CAB. 53354/91 SEIKEN TABA, 
Compareça o requerente para esclarecimentos em 30(trinta) dias. 11609/15 CAB. 6228/04 
EDON APARECIDO DELLA CRECHE, 11647/15 CAB. 54266/91 LEONIRIO JOS 
DOMINGOS, 11219/15 CAB. 983/05 JOSÉ PEREIRA DA ROCHA, 1819/12 KEITI NAGATA, 
Compareça o autor do levantamento para tratar de assunto de seu interesse em 30 (trinta) 
dias. 6125/06 Flavio Renato Florindo, Indefiro o solicitado através de petição. Sem amparo 
legal. 9947/15 CAB. 5330/08 PAULO ROBERTO RODRIGUES GARCIA, 766/05 CAB. 
50640/84 CLAUDIA BOLOGNESI PRESTES, Dê-se baixa na licença de demolição. 11204/15 
CAB. 2459/95 WILSON ROBERTO NAKAZORA E OUTROS, Compareça o autor do projeto 
em 30 (trinta) dias para tratar do indeferimento. 
 

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS 
Chefe de Seção de Fiscalização de Obras 
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Atos do COORDENADOR DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO DE OBRAS 

PARTICULARES-COAL 
 DE 23 a 29/03/2017. 

 
PARA OS SEGUINTES PROCESSOS: CERTIFIQUE-SE, em 30 dias: 
53010/88-2830/15 (Petição nº 1050/17) ARNALDO NEGRI. Em 23.03.17; 18738/97-10423/15 
(Petição nº 1198/17) RENILDA DOS SANTOS. Em 27.03.17; 2733/05-10461/15 (Petição nº 
1491/17) CARLOS ANTONIO RODRIGUES MARCONDES. Em 27.03.17; 6640/98-4218/10 
(Petição n.º 1595/17) MAURO TEIXEIRA CAVALCANTE JUNIOR, Certifique-se em 30 dias 
p/ duas certidões. Em 28.03.17; 3466/11-740/14 (Petição nº 5425/16) ANTONIO CORREIA 
DOS SANTOS. Em 28.03.17; 7380/01-11.061/15 (Petição nº 1492/17) CLEIDE LARASCHI 
SESSO. Em 28.03.17; 2438/17 AX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Em 
29.03.17.  
 
Para os seguintes PROCESSOS Nºs: 5158/06-4580/16 (Petição nº 1435/17) ELAINE 
SANTOS CARVALHO, Compareça o R.T. em 30 dias. Em 23.03.17; 124/13-10611/15 
(Petição nº 1478/17) VITOR HENRIQUE GODINHO ALMARAZ, Indefiro a petição 1478/17, 
não atende as Leis Compl. 89/12 e 91/12. Em 23.03.17; 7392/95-10.800/15 (Petição nº 
5227/16) MARIA ALICE SOARES DE MELLO DO VAL, Compareça o R.T. em 30 dias, para 
esclarecimentos. Em 27.03.17; 7397/107-10.604/15 (Petição n.º 1511/17) RAIMUNDA 
MARIA CONDE DOS SANTOS, Indefiro pelo não atendimento à Lei Complementar nº 91/12, 
petição 1511/17. Em 28.03.17; 3876/95-8131/15 (Petição nº 5570/16) ARISTIDES COLONI, 
Indefiro petição 5570/16, não atende a Lei Complementar nº 91/12. Em 28.03.17. 
 

VANDERLEI POLETTO-Reg.393-2 
COORDENADOR-COAL 
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ATOS DO CHEFE DA DIVISÃO DA COAL (SEAL)-DE 23/03/17 a 30/03/2017. 

 
CONSTRUÇÃO: 
Expeça-se a licença de construção, pagos os emolumentos em 30 (trinta) dias;  
Processo nºs: 50827/87-9006/16 GIUMAR ADM DE PARTICIPAÇÕES LTDA. EM 
28/03/17; 51110/83-1553/17 BANCO DO BRASIL S/A. EM 29/03/17; 5607/01-6646/16 
MARCELO DE ALMEIDA RAMOS. EM 30/03/17;  
 
REGULARIZAÇÃO:  com base na Lei Compl .nº 108/15;  
Processo nºs: 1688/94-6596/15 EDSON SANTANA DA SILVA. EM 23/03/17; 51806/90-
9772/15 ARMINDO VELOSO CORREIA. EM 28/03/17; 512/03-535/09 ADALTO 
CERQUEIRA DE SOUZA. EM 28/03/17; 2341/13-11524/15 MARIA SONIA DA SILVA 
BATISTA. EM 28/03/17; 52727/91-11379/15 BENTO ANTONIO MONTE ALEGRE 
AMERICO. EM 28/03/17; 23843/92-11253/15 FERNANDO DE SOUZA RAMOS. EM 
28/03/17; 2378/01-8781/15 VALDEMIR OLIVEIRA SANTOS. EM 29/03/17; 8410/11-
11632/15 LEANDRO TORRECILHAS. EM 30/03/17; 51582/87-11316/15 VERA 
REGINA ANTUNES PEREIRA. EM 30/03/17;  
 
REGULARIZAÇÃO: 
Expeça-se a licença de regularização, pagos os emolumentos e o ISS, em 30 dias;  
Processo nºs: 50337/85-11099/15 ROSIANE RIBEIRO. EM 30/3/17; 2350/93-3431/12 
JOÃO ALVES DE PAULA FILHO. EM 30/03/17;  
 
COMUNIQUE-SE: 
Processo nºs: 51584/87-8749/15 RICARDO ESHER. EM 23/03/17; 3160/93-11178/15 
MARIA CHRISTINA DE CARVALHO PINTO. EM 23/03/17; 2166/17 EDILEUZA LUIZA 
DA SILVA. EM 23/03/17; 321/15 AURORA MARIANO BARBOSA BONOLI. EM 
24/03/17; 4065/14-7468/16 LUIS CARLOS ZANI ANTONIO. EM 24/03/17; 5859/15-
11252/15 CLAUDEMAR MARTINS DA COSTA. EM 24/03/17; 6533/06-4857/16 
DEJAMIR VINCENZI. EM 24/03/17; 9409/12-6248/15 SERGIO PINHATA. EM 24/03/17; 
8722/16 ARIOVALDO LOPES RIBEIRO. EM 28/03/17; 4023/94-11335/15 PEDRO 
RODRIGUES DE BRITO. EM 28/03/17; 51822/86-8096/16 ROBERT WALTER LANGE. 
EM 28/03/17; 23843/92-11617/15 ELEN MARINA GUEDES SIQUEIRA DE SOUZA. EM 
28/03/17; 6606/14 OLGA APARECIDA LUIZ. EM 29/03/17; 5015/02-5566/15 PAULO 
CESAR BIANO. EM 29/03/17; 694/95-11410/15 PETIÇÃO 1601/17 HUGO DA ROCHA 
REIS. EM 2/03/17; 51698/86-9950/15 PETIÇÃO 1562 VERA LUCIA POTENZA 
LINHARES. EM 29/03/17; 50244/84-9895/15  petição 1577 CARLOS ALBERTO 
MANDASANO. EM 29/03/17; 27901/77-10272/15 PETIÇÃO 1030 DOMINGOS FARIAS 
ALMEIDA. EM 29/03/17; 27901/77-10272/15 PETIÇÃO 1195 DOUGLAS PARRA . EM 
29/03/17; 10791/12-11022/15 PETIÇÃO 1583 VALTER ANSELMO DA SILVA. EM 
29/03/17; 6912/06-6876/14 EDVALDO BISPO PORTUGAL. EM 29/03/17; 4585/16 
JOSÉ ROGÉRIO FERREIRA. EM 29/03/17; 6325/09-7251/16 LUIS BELLINGERI. EM 
29/03/17; 606/03-11093/15 IVAL SARAIVA DE ALMEIDA. EM 29/03/17; 50493/82-
9923/10 PETIÇÃO 1529 RUBEN DEL RIO GONZALEZ. EM 29/03/17; 52145/90-
9250/16 ROSANGELA MARTINS. EM 29/03/17; 3235/06-9886/15 BELMIRA GIBELLI 
MARASCA. EM 29/03/17; 2285/17 EDUARDO MACHADO DE PAULA. EM 30/03/17;  
 
SIM COMO REQUER:  
Processo nºs: 27/95-7709/15 PETIÇÃO 1104/17 LUCIA GUILHERMINA DA COSTA 
MARQUES. EM 23/03/17; 6814/12 JOSE EDUARDO DO VAL. EM 24/03/17; 4589/02-
6344/16 PETIÇÃO 1407/17 EQUIPNEUS DO GUARUJA COMERCIO DE PNEUS 
LTDA ME. EM  24/03/17; 5129/10 SERGIO VIEIRA DE CAMPOS. EM 24/03/17; 
2465/95-6280/16 PETIÇÃO 1400 JOSÉ EUSTAQUIO DA CRUZ. EM 29/03/17; 
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6620/99-11331/15 PETIÇÃO 4989 MELO E SANTANA ARQUITETURA LTDA. EM 
29/03/17; 2523/17 MARCO ANTONIO BLASCHI. EM 29/03/17;  
 
INDEFERIDO: 
Processo nºs: 50203/82-4990/15 SEBASTIÃO MASSAGARDI. EM 23/03/17; 1224/09-
8813/16 GUSTAVO LANDINO CINTRA. EM 24/03/17; 3599/95-11043/15 
PETIÇÃO1206 MARIA TANAKA. EM 28/03/17; 11223/15 FATIMA DE MORAES. EM 
28/03/17; 21986/71-9712/15 PEDRO PENHA. EM 28/03/17; 4473/99-11530/15 MARIA 
DAS DORES DOS SANTOS BATISTA. EM 28/03/17; 3933/94-8811/16 GUARULHOS 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP.  EM 28/03/17; 6620/99-11331/15 
RUBENS ANTONIO PAVANELLI. EM 29/03/17; 1416/12-8336/15 PETIÇÃO 1394 
AIRTON ALMEIDA DE SOUZA. EM 29/03/17; 2053/16 PETIÇÃO 1333/17 RODRIGO 
JOSE DE CAMPOS MOUAWAD. EM 29/03/17; 3662/98-8798/16 MAURO GOMES 
VALENTE. EM 29/03/17; 9621/15-1735/17 SILVIA REGINA DE SOUZA GODINHO 
CARDIM. EM 29/03/17; 7194/95-1953/15 MARIA JOSE DA SILVA MARQUES. EM 
29/03/17; 51799/90-7266/15 JOSE ZUARDI. EM 30/03/17;  
 
ARQUIVE-SE:  
Processos nºs: 1633/04 VERA LUCIA CUNHA FERNANDES DA COSTA. EM 27/03/17; 
6693/10-7627/15 SILVANA APARECIDA TAPARO DOS SANTOS. EM 27/03/17; 
7024/92-6500/10 ROBERTO CAVALARI. EM 29/03/17; 4952/15 JONNY WILLIANS 
BEZERRA. EM 29/03/17; 6263/03-5962/04 MARCIA REGINA DA SILVA GONÇALVES. 
EM 29/03/17; 50051/83-3356/04 JOSÉ WILSON MOTTA DE MORAES. EM 29/03/17; 
6033/16 ANNA TERESA RAMUS. EM 29/03/17; 5564/16 MARIA HELENA RIBEIRO 
DO VALLE. EM 29/03/17; 50549/86-6557/01 CONDOMINIO EDIFICIO MERIDIANO. 
EM 29/03/17; 53010/88-2830/15 ARNALDO NEGRI. EM 29/03/17; 7114/15-7827/15 
FERNANDA CUSTODIO SUDAN. EM 29/03/17;  
 
QUANDO NA CONCLUSÃO DA OBRA, NA EXPEDIÇÃO DO HABITE-SE 
APRESENTAR O CLCB: 
Processos nºs: 6606/14 OLGA APARECIDA LUIZ. EM 29/03/17;  
 
EX-OFFÍCIO: 
Expeça-se a Licença “EX-OFFÍCIO”; Inscrevendo-se os débitos em Dívida Ativa. 
Processos nºs: 10819/12-11230/15 PETIÇÃO 1457 LUCIANO DE JESUS AMARAL. 
EM 29/03/17;  
 
NÃO HÁ O QUE DEFERIR:  
Assunto solucionado, petição equivocada. Licença expedida, a retirar. 
Processo nºs: 478/93-10284/15 LAIS CORREA MAFRA RIBAS DOS SANTOS. EM 
28/03/17;  
 
REVOGO O DESPACHO DE 08/02/17:  
Processo nº: 7441/06-11388/15 JANDERSON DOUGLAS PEREIRA IGNÁCIO. EM 
24/03/17;  
                                                                                                                                                                                           

EDUARDO DIMITROUVI PENHA-Reg.1787 
Chefe de Divisão da COAL(SEAL) 
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DECRETO N. 2.708, DE 28 DE MARÇO DE 2017 
 

Regulamenta o regime jurídico das 
parcerias voluntárias entre a Administração 
Pública Municipal e as Organizações da 
Sociedade Civil, instituído pela Lei Federal 
n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações, estabelece regras específicas no 
âmbito do Município de Bertioga e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o regime jurídico das parcerias 

celebradas entre a Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, e as Organizações da 
Sociedade Civil, de que trata a Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas 
alterações. 

DEFINIÇÕES GERAIS 
 

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se: 
 
I - administração pública municipal: a Administração Direta e Indireta do 

Município de Bertioga; 
 
II - organização da sociedade civil - OSC:  
 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua, entre os seus 

sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, 
de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

 
b) as sociedades cooperativas: 

 
b.1) previstas na Lei Federal n. 9.867, de 10 de novembro de 1999; 
 
b.2) integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal 

ou  social; 
 
b.3) alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração 

de trabalho e renda; 
 
b.4) voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais 

ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; 
 
b.5) capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 

público e de cunho social. 
 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 
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III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente entre a Administração Pública 
Municipal e OSC, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; 

 
IV - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 
compartilhados pela Administração Pública Municipal e pela OSC; 

V - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela Administração Pública 
Municipal e pela OSC; 

 
VI - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou 

controle da OSC, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com a Administração Pública Municipal para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; 

 
VII - administrador público: agente público revestido de competência para 

assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com OSC para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros; 

 
VIII - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada 

por meio de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, com 
vinculação à área técnica do objeto, provido de conhecimento técnico e habilitação adequada, 
designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização; 

 
IX - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela Administração Pública Municipal com OSC para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos  
financeiros; 

 
X - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar 

como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas; 

 
XI - chamamento público: procedimento destinado a selecionar OSC para 

firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a 
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da transparência, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da eficiência e outros que 
lhes são correlatos; 

 
XII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos pela OSC 

com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas 
que a ele não se incorporam; 

 
XIII - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a 

execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o 
alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: 

 
a) apresentação das contas, de responsabilidade da OSC; 
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b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 
Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

 
XIV - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas 

as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

 
XV - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 
sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 

 
XVI - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 

chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública; 

 
XVII - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante 
termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 
ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública. 

 
Parágrafo único. Os atos normativos setoriais de que trata o inciso XV 

deste artigo, quando emitidos por secretarias municipais ou por ente da Administração Pública 
Indireta deverão ser objeto de manifestação do órgão de Controle Interno, previamente a sua 
publicação na Imprensa Oficial do Município. 

 
EXCEÇÕES DE APLICABILIDADE 

 
Art. 3º Não se aplicam as exigências deste Decreto: 
 
I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou 

autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, 
acordos e convenções internacionais conflitarem com a Lei Federal n.13.019/2014 e 
alterações; 

 
II - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais  OS, 

desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei Federal n. 9.637, de 15 de maio de 1998; 
 
III - aos convênios e contratos celebrados com as entidades filantrópicas e 

com as sem fins lucrativos nos termos do § 1º, do art. 199, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; 

 
IV - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º, do art. 9º, da Lei 

Federal n. 13.018, de 22 de julho de 2014; 
 
V - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil 

de interesse público  OSCIP, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei Federal n. 
9.790, de 23 de março de 1999; 

 
VI - às transferências referidas no art. 2º, da Lei Federal n. 10.845, de 05 de 

março de 2004 (Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado às 
Pessoas Portadoras de Deficiência), e nos arts. 5º e 22 da Lei Federal n. 11.947, de 16 de 
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junho de 2009 (Programa de atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro 
Direto na Escola aos alunos da educação básica); 

 
VII - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou 

taxas associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam 
obrigatoriamente constituídas por: 

 
a) membros de Poder ou do Ministério Público; 

 
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 

 
c) pessoas jurídicas de direito público interno; 

 
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública. 

 
VIII - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais 

autônomos. 
 

Art. 4º É vedada a criação de outras modalidades de parcerias ou a 
combinação das previstas neste Decreto. 
 

Capítulo I 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 5º Compete ao Chefe do Poder Executivo ou à Autoridade Máxima da 

Administração Indireta: 
 
I - autorizar a dispensa ou a inexigibilidade da fase externa do chamamento 

público; 
 
II - conhecer e decidir as impugnações ao ato de dispensa ou 

inexigibilidade; 
 
III - autorizar a abertura de editais de chamamento público; 
 
IV - instituir a comissão de seleção e designar o gestor da parceria; 
 
V - instituir a comissão de monitoramento e avaliação; 
 
VI - anular ou revogar editais de chamamento público; 
 
VII - homologar o resultado do chamamento público; 
 
VIII - celebrar termos de colaboração, termos de fomento e acordos de 

cooperação; 
 
IX - autorizar aditamentos do termo de colaboração, do termo de fomento e 

do acordo de cooperação; 
 
X - denunciar ou rescindir termo de colaboração, termo de fomento e acordo 

de cooperação; 
 
XI - autorizar a assunção do objeto. 
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Art. 6º Compete aos Secretários Municipais ou à Autoridade Máxima da 
Administração Indireta: 

 
I - propor a celebração de parcerias; 
 
II - indicar os membros da comissão de seleção e o gestor da parceria, os 

quais deverão obrigatoriamente possuir conhecimento técnico e habilitação adequada para o 
cumprimento de suas atribuições; 

 
III - indicar os membros da comissão de monitoramento e avaliação da 

parceria, os quais deverão obrigatoriamente possuir conhecimento técnico e habilitação 
adequada para o cumprimento de suas atribuições; 

 
IV - apreciar impugnações ao edital de chamamento público e recursos 

interpostos não acatados pela comissão de seleção; 
 
V - encaminhar o resultado do chamamento público ao Chefe do Poder 

Executivo para homologação, quando se tratar de parcerias da Administração Pública Direta; 
VI - expedir as prorrogações de ofício da vigência dos instrumentos de 

parceria, quando couber; 
 
VII - deferir ou não a solicitação de prorrogação de prazo de entrega da 

prestação de contas final pela OSC; 
 
VIII - decidir sobre a prestação de contas final, nos termos do art. 96 deste 

Decreto; 
 
IX - encaminhar para inscrição na Dívida Ativa do Município de Bertioga, 

eventuais saldos remanescentes ou valores financeiros irregulares não devolvidos ao Tesouro 
Municipal, após transcorrido o prazo legal; 

 
X - decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação de 

Interesse Social, nos termos da Seção II, do Capítulo III, deste Decreto. 
 
§ 1º O conhecimento técnico e a habilitação adequada do gestor e dos 

membros das comissões a que se referem os incisos II e III deste artigo, serão definidos por 
meio de ato normativo setorial. 

 
§ 2º Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de mais de 

uma Secretaria Municipal ou ente da Administração Indireta, a celebração será efetivada 
conjuntamente pelos titulares dos órgãos ou entidades envolvidas, e o termo de colaboração, o 
termo de fomento ou o acordo de cooperação deverão especificar as atribuições de cada 
partícipe. 

 
Art. 7º A análise e parecer sobre a minuta do edital, sobre a justificativa da 

dispensa e da inexigibilidade da fase externa do chamamento público e a elaboração dos 
termos de colaboração, dos termos de fomento, dos acordos de cooperação e de seus aditivos, 
são de competência da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SJ. 

 
Parágrafo único. Previamente a análise e a elaboração de parecer de que 

trata o caput deste artigo, a minuta do edital de chamamento público, acompanhada de seus 
anexos, deverá, obrigatoriamente, ser objeto de manifestação do órgão de Controle Interno. 

 
Capítulo II 

DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE 
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Art. 8º A Administração Pública Municipal deverá manter no sítio oficial do 
Município, por meio do Portal da Transparência, a relação das parcerias celebradas, em ordem 
alfabética, pelo nome da OSC, por prazo não inferior a 12 (doze) meses, contado da data de 
apresentação da prestação de contas final. 

 
§ 1º As informações de que trata este artigo deverão incluir, no mínimo: 
 
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão 

da Administração Pública Municipal responsável; 
 
II - nome da OSC e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda  CNPJ/MF; 
 
III - descrição do objeto da parceria; 
 
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
 
V -  valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus 

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício, quando 
vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria; 

 
VI - situação da prestação de contas da parceria, por meio do relatório de 

execução do objeto e do relatório de execução financeira, elaborados pela OSC e do parecer 
conclusivo de análise da prestação de contas, elaborado pelo gestor da parceria;  

 
VII - íntegra do termo de fomento, do termo de colaboração ou do acordo de 

cooperação e eventuais termos aditivos; 
 
VIII - plano de trabalho da parceria e suas alterações; 
 
IX - edital de abertura dos Chamamentos Públicos, ressalvadas as 

hipóteses de dispensa e inexigibilidade, previstas nos artigos 40 e 41 deste Decreto. 
 
§ 2º As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as 

etapas que envolvem o termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação, 
desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, serão excepcionadas quando se 
tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer 
a sua segurança. 

 
Art. 9º A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas 

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias 
celebradas com a Administração Pública Municipal. 

 
§ 1º A divulgação de que trata o caput deste artigo, deverá contemplar todas 

as informações exigidas nos incisos I a V do parágrafo 1º do artigo anterior. 
 
§ 2º A divulgação na internet dar-se-á, preferencialmente, por meio do site 

da OSC e, na hipótese de inexistência do sítio eletrônico ou site, em blog, redes sociais, ou 
outros. 

 
§ 3º A obrigação de divulgação da parceria em locais visíveis poderá se dar 

por meio de afixação da íntegra do plano de trabalho no quadro de avisos da OSC. 
 
§ 4º É de competência do gestor da parceria, a verificação do cumprimento 

da obrigação prevista neste artigo. 
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Art. 10. A Administração Pública Municipal divulgará, nos meios públicos de 
comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, as ações desenvolvidas pelas 
OSC`s, no âmbito das parcerias previstas neste Decreto, mediante recursos tecnológicos e 
linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência, observadas as 
orientações da Diretoria de Comunicação. 

 
Art. 11. As exigências de transparência e publicidade de que trata este 

capítulo não se aplicam aos casos de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em 
situação que possa comprometer a sua segurança. 

 
Art. 12. A informação sobre possíveis irregularidades na aplicação dos 

recursos transferidos poderão ser efetivados, dentre outros meios, pelo Portal da 
Transparência da Prefeitura do Município de Bertioga, na opção "Convênios, Contratos e 
Parcerias". 
 

Capítulo III 
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 E DO TERMO DE FOMENTO 
 

Seção I 
Dos Termos de Colaboração e Fomento 

 
Art. 13. O termo de colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas 

as parcerias com OSC`s, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, para execução de políticas públicas de natureza continuada ou 
não, em regime de mútua cooperação, para a implementação de ações com padrões mínimos 
previamente definidos pela Administração Pública Municipal, observando-se os programas ou 
plano setorial da área correspondente, quando houver. 

 
Parágrafo único. Os padrões mínimos a que se refere o caput deste artigo 

considerarão, dentre outros elementos, o objeto da parceria, o público alvo, os objetivos, as 
metas, os resultados, os indicadores de avaliação, os custos e o prazo de execução. 

 
Art. 14. O termo de fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas as 

parcerias com OSC`s, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, em regime de mútua cooperação, com o objetivo de incentivar e 
reconhecer iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas OSC`s em plano de trabalho, 
com metas e ações que contemplem o interesse público, observando-se os programas ou 
plano setorial da área correspondente, quando houver. 
 

Seção II 
Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

 
Art. 15. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social  PMIS é 

instituído como instrumento pelo qual as OSC`s, movimentos sociais e cidadãos poderão 
apresentar propostas à Administração Pública Municipal para que esta avalie a possibilidade 
de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

 
Art. 16. A proposta será enviada para a secretaria municipal ou ente da 

Administração Indireta responsável pela política pública a que se referir, no período de 1º de 
janeiro a 30 de abril do ano corrente e deverá atender aos seguintes requisitos: 

 
I - identificação do subscritor da proposta, por meio de cópia do documento 

de identidade, se pessoa física, ou documentação que comprove a representação, no caso de 
pessoa jurídica; 
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II - indicação do interesse público envolvido; 
 
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 

desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos 
prazos de execução da ação pretendida. 

 
Art. 17. Verificado o atendimento dos requisitos constantes nos incisos I a 

III do caput do art. 16, deste Decreto, as secretarias municipais e os entes da Administração 
Indireta terão o prazo de até 30 (trinta) dias para divulgar a proposta recebida em seu sítio 
eletrônico. 

 
§ 1º Após a divulgação da proposta recebida, nos termos do caput deste 

artigo, a secretaria municipal ou ente da Administração Indireta terão mais 30 (trinta) dias para 
decidir motivadamente pela: 

 
I - realização direta do chamamento público; 
 
II - realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social  PMIS, 

que consiste na oitiva da sociedade civil quanto à proposta, por um período de 30 (trinta) dias, 
para posterior decisão sobre a sua aprovação e possibilidade de realização de chamamento 
público; 

 
III - rejeição da proposta por razões de convivência e oportunidade da 

Administração Pública Municipal. 
 
§ 2º A utilização das informações e documentos constantes da proposta 

encaminhada à Administração Pública Municipal não caracterizará nem resultará na concessão 
de qualquer vantagem ou privilégio ao subscritor, em eventual chamamento público posterior. 

 
§ 3º O propositor e os participantes do PMIS serão responsáveis pelos 

custos financeiros e demais ônus decorrentes de sua manifestação de interesse, não fazendo 
jus a qualquer espécie de ressarcimento, indenizações ou reembolsos por despesa incorrida, 
nem a qualquer remuneração pelo órgão ou entidade municipal que instaurou. 

 
§ 4º As secretarias municipais ou entes da Administração Indireta deverão 

tornar público, em seu sítio eletrônico a sistematização da oitiva com sua análise final sobre o 
PMIS, em até 30 (trinta) dias após o fim do prazo estabelecido para apresentação das 
contribuições dos interessados. 

 
§ 5º As secretarias municipais e entes da Administração Indireta poderão 

realizar audiência pública com a participação de outras secretarias e órgãos públicos,  OSC`s e 
movimentos sociais, setores interessados na área objeto das discussões e o proponente, para 
oitiva sobre a proposta e contribuições recebidas no âmbito do PMIS. 

 
Art. 18. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

não implicará necessariamente na realização do chamamento público, que acontecerá de 
acordo com os interesses da Administração Pública Municipal. 

 
§ 1º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não 

dispensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria, 
ressalvadas as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de que tratam os artigos 40 e 41 deste 
Decreto. 
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§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social não impede a OSC de participar no eventual chamamento público 
subsequente. 

 
§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a 

celebração de parceria à prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social. 
 

Seção III 
Do Plano de Trabalho da Parceria 

 
Art. 19. Deverá constar do plano de trabalho das parcerias celebradas 

mediante termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, no mínimo, as 
seguintes informações: 

 
I - dados cadastrais da OSC, de seu(s) representante (s) legal (ais) e do 

responsável técnico pelo projeto ou pela atividade abrangidos pela parceria; 
 
II - apresentação e histórico da OSC, contendo breve resumo da sua área 

de atuação; 
 
III - objeto da parceria; 
 
IV - público alvo; 
 
V - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 

demonstrado o nexo com a atividade, com o projeto e com as metas a serem atingidas; 
 
VI - o prazo para execução do objeto da parceria; 
 
VII - o valor global para a execução do objeto; 
 
VIII - a descrição do objetivo geral e dos objetivos específicos da parceria; 
 
IX - a descrição dos resultados que se pretende alcançar com a parceria; 
 
X - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
 
XI - a definição dos indicadores e dos meios de verificação a serem 

utilizados para aferição do cumprimento das metas e avaliação dos resultados; 
 
XII - as ações a serem executadas para o alcance das metas, dos objetivos 

e dos resultados da parceria; 
 
XIII - o prazo para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 
 
XIV - a forma de execução das ações, identificando a metodologia a ser 

aplicada; 
 
XV – o método de monitoramento e controle das ações a serem 

executadas; 
 
XVI – a estimativa das despesas a serem realizadas, incluindo os custos 

indiretos necessários à execução do objeto; 
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XVII - identificação e justificativa para o pagamento despesas em espécie, 
quando for o caso, na forma do § 2º, do art. 63, deste decreto. 

 
XVIII - cronograma de desembolso em consonância com as metas e ações 

a serem executadas. 
 
§ 1º A estimativa das despesas de que trata o inciso XVI deste artigo, 

deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos 
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma 
natureza, tais como 03 (três) cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 

 
§ 2º É admissível a dispensa dos procedimentos previstos no § 1º deste 

artigo, nas seguintes hipóteses: 
 
I - quando se tratar de profissional ou empresa que seja prestador regular 

de serviços para a OSC, desde que previsto no plano de trabalho e que o valor do contrato seja 
compatível com os preços praticados pelo mercado; 

 
II - quando não existir pluralidade de opções ou em razão da natureza 

singular do objeto, mediante justificativa e comprovação. 
 
III - nas compras eventuais de gêneros perecíveis, realizada com base no 

preço do dia. 
 
§ 3º A OSC detentora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social – CEBAS deverá apresentá-lo para fins de comprovação do benefício de isenção da 
cota patronal do INSS. 

 
§ 4º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 

celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços 
economicamente mensuráveis. 

 
§ 5º As parcerias observarão as normas específicas das políticas públicas 

setoriais relativas ao seu objeto, e as respectivas instâncias de pactuação, deliberação e 
participação social. 

 
§ 6º Não se aplicam aos acordos de cooperação os incisos VII, XVI a XVIII e 

§ 1º do caput deste artigo. 
 

Seção IV 
Da atuação em rede 

 
Art. 20. A execução da parceria pode se dar por atuação em rede de duas 

ou mais OSC`s, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de 
fomento ou de colaboração. 

 
§ 1º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações 

coincidentes, quando há identidade de intervenções, ou de ações diferentes e complementares 
à execução do objeto da parceria. 

 
§ 2º A rede deve ser composta por: 
 
I - uma OSC celebrante da parceria com a Administração Pública Municipal, 

que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora; 
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II - uma ou mais OSC`s executantes e não celebrantes da parceria com a 

Administração Pública Municipal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da 
parceria definidas em comum acordo com a OSC celebrante. 

 
§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem 

descaracteriza a capacidade técnica e operacional da OSC celebrante. 
 
Art. 21. A atuação em rede será formalizada entre a OSC celebrante e cada 

uma das OSC`s executantes e não celebrantes por meio de termo de atuação em rede, firmado 
por representante legal ou por outorga de procuração, devidamente registrado em cartório 
competente, para repasse de recursos às não celebrantes. 

 
§ 1º O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações 

recíprocas, e estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão 
desenvolvidos pela OSC executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela OSC 
celebrante. 

 
§ 2º A OSC celebrante deverá comunicar à Administração Pública Municipal 

a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data 
de sua assinatura. 

 
§ 3º Na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a OSC 

celebrante deverá comunicar o fato à Administração Pública Municipal no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da rescisão. 

 
§ 4º A OSC celebrante deverá assegurar, no momento da celebração do 

termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e fiscal da OSC executante e não 
celebrante, que será verificada por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

 
I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
 
II - cópia do estatuto e eventuais alterações registradas; 
 
III - certidões previstas no inciso II, do § 1º, do art. 38 deste Decreto, e 
 
IV - declaração do representante legal da OSC de que não se submete às 

vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n. 13.019/2014 e alterações. 
 
§ 5º Fica vedada a participação em rede de OSC executante e não 

celebrante que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da 
comissão de seleção responsável pelo chamamento público que resultou na celebração da 
parceria. 

 
Art. 22. A OSC celebrante deverá comprovar à Administração Pública 

Municipal, o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35A da Lei Federal n. 13.019/2014 e 
alterações, a serem verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

 
I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC celebrante existe há, no 
mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e 

 
II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e 

orientar a rede, sendo admitidos: 
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a) declarações de OSC que componham a rede de que a celebrante 

participe ou tenha participado; 
 
b) registros de reuniões ou eventos e outros documentos públicos de redes 

de que a celebrante participe ou tenha participado; ou 
 
c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em 

rede de que a celebrante participe ou tenha participado. 
 

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal verificará se a OSC 
celebrante cumpre os requisitos previstos no caput no momento da celebração da parceria. 

 
Art. 23. A OSC celebrante da parceria é responsável pelos atos realizados 

pela rede. 
 
§ 1º Para fins do disposto no caput, os direitos e as obrigações da OSC 

celebrante perante a Administração Pública Municipal não poderão ser subrrogados à OSC 
executante e não celebrante. 

 
§ 2º Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos 

recursos da parceria, as OSC`s executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente 
até o limite do valor dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário. 

 
§ 3º A Administração Pública Municipal avaliará e monitorará a OSC 

celebrante, que prestará informações sobre prazos, metas e ações executadas pelas OSC`s 
executantes e não celebrantes. 

 
§ 4º As OSC`s executantes e não celebrantes deverão apresentar 

informações sobre a execução das ações, dos prazos e das metas e documentos e 
comprovantes de despesas, inclusive com o pessoal contratado, necessários à prestação de 
contas pela OSC celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação em rede e no 
inciso I, do parágrafo único, do art. 35A da Lei Federal n. 13.019/2014 e alterações. 

 
§ 5º O ressarcimento ao erário realizado pela OSC celebrante não afasta o 

seu direito de regresso contra as OSC`s executantes e não celebrantes. 
 

Seção V 
Do Chamamento Público 

 
Art. 24. Ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade, a 

Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria ou do ente da Administração Pública 
Indireta responsável pela política pública objeto da parceria, realizará chamamento público 
voltado a selecionar OSC`s que tornem mais eficaz a execução do objeto pretendido, 
observando os princípios constantes do inciso XI, do art. 2º, deste Decreto. 

 
§ 1º O chamamento público para celebração de parcerias financiadas com 

recursos do fundo da criança e do adolescente ou de outros fundos específicos será realizado 
pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências da Lei Federal n. 13.019/2014 
e alterações, e deste Decreto. 

 
§ 2º O chamamento público poderá selecionar mais de uma proposta, se 

houver previsão no edital. 
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§ 3º A minuta do edital de chamamento público será preparada pela 
Secretaria ou pelo ente da Administração Pública Indireta responsável pela política pública 
objeto da parceria, observando-se a minuta padrão elaborada pela Procuradoria Geral do 
Município. 

 
§ 4º O edital deverá conter dados e informações sobre a política pública, o 

plano, o programa ou a ação em que se insira a parceria para orientar a elaboração da 
proposta de plano de trabalho pela OSC, nos termos do art. 19, deste Decreto. 

 
§ 5º É facultada ao órgão ou ente da Administração Pública Indireta a 

realização de sessão pública com as OSC`s interessadas em participar do chamamento 
público para esclarecimentos e orientações acerca do edital, devendo constar no edital a data e 
o local de sua realização. 

 
§ 6º A Administração Pública Municipal deverá assegurar que o valor de 

referência ou o teto indicado no edital seja compatível com o objeto da parceria, o que pode ser 
realizado por qualquer meio que comprove a estimativa do valor especificado. 

 
§ 7º Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra 
forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento 
público observará o disposto neste Decreto. 
 

Subseção I 
Da Fase Interna do Chamamento Público 

 
Art. 25. Na instauração da fase interna do Chamamento Público, o órgão da 

Administração Pública Municipal interessado em formalizar a parceria, autuará processo 
administrativo, devendo ser instruído com a seguinte documentação datada e assinada: 

 
I - justificativa para realização do objeto pretendido; 
 
II - justificativa e demonstrativo dos parâmetros adotados para a indicação 

do valor de referência, se termo de colaboração ou do teto, se termo de fomento; 
 
III - tipo de parceria a ser celebrada: fomento, colaboração ou acordo de 

cooperação; 
 
IV - objeto da parceria; 
 
V - declaração do ordenador de despesa e impacto orçamentáriofinanceiro, 

nos termos do artigo 16, da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000; 
 
VI - reserva orçamentária; 
 
VII - sempre que houver o financiamento parcial ou total com recursos 

federais ou estaduais para a parceria, deverá ser incluído o convênio ou outro instrumento 
jurídico, que respalde o repasse de recurso; 

 
VIII - termo de referência, contendo no mínimo as seguintes informações: 
 
a) modalidade de instrumento jurídico adequada para a parceria; 
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c) definição clara do objeto e metas quantitativas a serem atingidas; 
 

d) público alvo; 
 

e) objetivo geral e objetivos específicos da parceria; 
 

f) resultados a serem alcançados; 
 

g) indicadores a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas e os meios de verificação; 

 
h) prazo para execução da atividade ou do projeto; 

 
i) forma e periodicidade da liberação dos recursos; 

 
j) critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas; 

 
k) metodologia de pontuação e, se for o caso, o peso atribuído a cada um 

dos critérios estabelecidos; 
 

l) critérios de desempate; 
 

m) exigência de acessibilidade para pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com as características do objeto da parceria; 

 
n)  minuta do edital de chamamento público ou justificativa para sua 

dispensa ou inexigibilidade; 
 

o)  parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos acerca da minuta do 
edital ou da justificativa para dispensa ou inexigibilidade da fase externa, observado o 
parágrafo único, do art. 7º, deste Decreto; 

 
p) encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo ou à Autoridade 

Máxima da Administração Indireta para autorização da abertura, da dispensa ou da 
inexigibilidade da fase externa do Chamamento Público. 
 

§ 1º Quando se tratar de chamamento público para celebração de termo de 
fomento, as informações de que tratam as alíneas "b" a "g", do inciso VIII, deste artigo, serão 
apresentadas no plano de trabalho elaborado pelas OSC`s participantes do processo de 
seleção. 

 
§ 2º Não se aplicam aos acordos de cooperação as exigências previstas 

nos incisos II e V a VII do caput deste artigo. 
 

Subseção II 
Da Fase Externa do Chamamento Público 

 
Art. 26. A fase externa do Chamamento Público inicia-se com a publicação 

do Edital de Chamamento Público, ressalvadas as hipóteses previstas neste Decreto e a 
designação dos membros da comissão de seleção e suplentes, mediante portaria da 
autoridade competente, publicada na imprensa oficial do Município. 

Art. 27. A comissão destinada a processar e julgar o Chamamento Público 
será composta por no mínimo 03 (três) agentes públicos, sendo pelo menos 01 (um) membro 
da área técnica vinculada ao objeto da parceria e 01 (um) membro da área administrativa ou 
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financeira para verificação, dentre outros, dos documentos de habilitação, dos valores e dos 
cálculos apresentados nas propostas de plano de trabalho. 

 
§ 1º Fica assegurada, dentre os membros da comissão, a participação de 

pelo menos 01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de 
pessoal da Administração Pública Municipal. 

 
§ 2º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
 
§ 3º A seleção de parceria executada com recursos do fundo da criança e 

do adolescente ou de outros fundos específicos será realizada por comissão de seleção a ser 
constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as 
exigências da Lei Federal n. 13.019/2014 e alterações e deste Decreto. 

 
§ 4º Sob pena de responder administrativa, penal e civilmente, deverá se 

declarar impedido de participar do processo de seleção, o membro da comissão que, nos 05 
(cinco) anos anteriores à data de publicação do edital,  tenha  mantido  relação  jurídica  com,  
ao  menos,  01  (uma) das organizações participantes do chamamento público, considerando-
se relação jurídica, dentre outras: 

 
a) ser ou ter sido associado, dirigente ou cooperado da OSC; 
 
b) ter ou ter tido relação de emprego ou de prestação de serviço com a 

OSC; 
 

c) ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer OSC 
participante do processo seletivo. 
 

§ 5º O membro da comissão de seleção, sob pena de responder 
administrativa, penal e civilmente, deverá ainda se declarar impedido de participar do processo 
de seleção quando for cônjuge ou parente, até segundo grau, inclusive por afinidade, dos 
administradores da OSC ou quando sua atuação configurar em qualquer outra situação de 
conflito de interesse, entendendo-se por conflito de interesse: 

 
a) situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que 

possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da 
função pública. 
 

§ 6º Na hipótese dos §§ 4º e 5º, o membro impedido deverá ser 
imediatamente substituído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de 
seleção. 

 
Art. 28. O Edital de Chamamento Público observará as exigências dos 

artigos 33, 34 e 39 da Lei Federal n. 13.019/2014 e alterações, acrescido do seguinte: 
 
I - o tipo da parceria a ser celebrada: fomento, colaboração ou acordo de 

cooperação; 
 
II - o objeto da parceria; 
 
III - habilitação nos termos § 1º, do art. 38, deste Decreto; 
 
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação 

das propostas; 
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V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive 

no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso; 

 
VI - o valor de referência para a realização do objeto, no termo de 

colaboração, ou o teto, no termo de fomento; 
 
VII - as condições para interposição de recurso administrativo; 
 
IX - a dotação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da 

parceria, quando se tratar de termos de colaboração e fomento; 
 
X - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; 
 
XI - exigência de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida e idosos, de acordo com as características do objeto da parceria; 
 
XII - a possibilidade de atuação em rede, se prevista no termo de referência; 
 
XIII - a obrigação de a OSC anexar a norma trabalhista que determina a 

data base, o piso salarial, se houver, e os índices de reajuste das categorias envolvidas, 
quando o plano de trabalho apresentado contemplar contratação de pessoal. 

 
§ 1º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da 
parceria, admitidos: 

 
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes 

sediados ou com representação atuante e reconhecida no Município de Bertioga; 
 
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência 

da prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas 
setoriais. 
 

§ 2º A admissibilidade das condições a que se referem os incisos I e II do § 
1º deste artigo, será devidamente justificada pelo Secretário Municipal ou autoridade 
equivalente no ente da Administração Pública Indireta. 

 
§ 3º É vedada a exigência de contrapartida financeira da OSC, devendo ser 

a contrapartida em bens e serviços, quando necessária, justificada pelo órgão da 
Administração Pública Municipal. 

 
Art. 29. O Edital deverá ter seu extrato publicado na imprensa oficial do 

município e divulgado na íntegra em página do sítio oficial na internet e prever prazo para 
apresentação das propostas não inferior a 30 (trinta) dias. 

 
Parágrafo único. O extrato de publicação do Edital deverá conter o tipo da 

parceria a ser celebrada, o objeto, o valor de referência ou teto e a data da realização da 
sessão pública para credenciamento dos representantes dos interessados e o recebimento do 
envelope, nos termos do art. 32 deste Decreto. 
 

Subseção III 
Do Processo de Seleção 
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Art. 30. O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a 

divulgação e a homologação dos resultados. 
 
Art. 31. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório. 
 
§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de 

julgamento estabelecidos no edital. 
 
§ 2º Será eliminada a OSC cuja proposta de plano de trabalho esteja em 

desacordo com os termos do edital. 
 
Art. 32. Na sessão pública será entregue 01 (um) envelope, devidamente 

identificado, conforme instruções constantes no edital de chamamento público, contendo: 
 
I - proposta de plano de trabalho, na conformidade do art. 19, deste 

Decreto;  
 
II - declaração de que a OSC atende aos seguintes requisitos: 
 
a) ser regida por estatuto social nos termos do art. 33, da Lei Federal n. 

13.019/2014 e alterações, e quando tratar-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada 
emitida por junta comercial; 

 
b) possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo 

no CNPJ nos termos da alínea "a" do inciso V, do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações; 

 
c) possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante, nos termos da alínea “b”, do inciso V, do art. 33, da Lei Federal n. 
13.019/2014 e alteração; 

 
d) possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à 

salubridade e segurança, quando necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento da atividade ou projeto, nos termos alínea “c”, do inciso V, 
do art. 33, da Lei Federal n. 13.019/2014 e alterações, ou previsão de contratar ou adquirir com 
recursos da parceria. 

 
§ 1º Deverá constar na declaração de que trata a alínea “c”, do inciso II, 

deste artigo, o tempo de experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante. 

 
§ 2º A capacidade técnica e operacional da OSC, de que trata a alínea “d”, 

do inciso II, deste artigo, independe da capacidade já instalada, admitida a contratação de 
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação 
de espaço físico para o cumprimento do objeto. 

 
Art. 33. O envelope contendo a documentação prevista no art. 32, deste 

Decreto, será aberto em sessão pública, cujo conteúdo será rubricado pelos representantes 
credenciados e pelos membros da comissão de seleção, podendo ser suspensa a sessão para 
análise e posterior divulgação do resultado preliminar da pontuação. 

 
Art. 34. Os aspectos inseridos nas alíneas “c” e “d”, do inciso II, do art. 32, 

deste Decreto, poderão integrar os critérios de seleção e julgamento, com a respectiva 
pontuação e peso. 
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Art. 35. Constitui critério obrigatório de julgamento o grau de adequação da 

proposta aos objetivos específicos do programa governamental ou ação em que se insere o 
objeto da parceria e o valor de referência ou teto constante do Edital de Chamamento Público. 

 
Parágrafo único. Será obrigatoriamente justificada a seleção da proposta 

que não for a mais adequada ao valor de referência ou teto constante do Edital de 
Chamamento Público. 
 

Subseção IV 
Da divulgação e da homologação dos resultados 

 
Art. 36. O resultado preliminar com a ordem de classificação das propostas 

será publicado na imprensa oficial do Município, podendo as OSC`s interpor recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sendo os demais interessados intimados pela imprensa oficial do 
Município para apresentar, caso queiram, contra razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

Parágrafo único. A comissão de seleção julgará os eventuais recursos, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, 
devidamente informado à autoridade competente para decidir. 

 
Art. 37. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para 

interposição de recurso, o órgão da Administração Pública Municipal, deverá homologar e 
divulgar, na imprensa oficial do Município e no seu sítio eletrônico, o resultado final do 
julgamento das propostas. 

 
Parágrafo único. O resultado final do julgamento das propostas será 

lavrado em ata, contendo a lista classificatória das propostas com a respectiva pontuação, 
discriminando as OSC`s selecionadas. 

 
Art. 38. Após a publicação do resultado final do julgamento das propostas, a 

comissão de seleção convocará a OSC selecionada, na ordem de classificação e somente do 
número necessário previsto no Edital de Chamamento Público, para que, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, apresente os documentos que comprovem a habilitação de acordo com os 
requisitos deste Decreto em sessão pública na data e no local designados. 

 
§ 1º O atendimento aos requisitos de que trata o caput deste artigo, será 

verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: 
 
I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica  

CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
demonstrando que a OSC existe há, no mínimo, 01 (um) ano com cadastro ativo; 

 
II - comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do 

objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, podendo ser admitidos, sem prejuízo 
de outros: 

 
III - instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta e Indireta, com empresas públicas, privadas, outras OSC`s ou 
cooperações internacionais, acompanhados de declaração de efetividade na realização das 
ações, indicando quais os resultados alcançados, emitida pelo representante legal ou 
estatutário, do concedente ou contratante; 

 
IV - declarações de experiência anterior, emitidas por redes, OSC`s, 

movimentos sociais ou empresas públicas ou privadas que especifiquem a efetividade das 
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ações e indiquem os resultados alcançados, firmadas pelo representante legal ou estatutário, 
do concedente ou contratante; 

 
V - declaração, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal ou 

estatutário, sobre a experiência prévia da OSC, acompanhada de relatório pormenorizado das 
atividades por ela já desenvolvidas e especificando sua efetividade. 

VI - comprovação de capacidade técnica e operacional da OSC, para o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas no objeto 
da parceria, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros; 

 
VII - estrutura física do proponente e a disponibilização de equipamentos e 

materiais necessários ao cumprimento do objeto; 
 
VIII - aferição da capacidade técnica dos profissionais responsáveis pela 

execução do objeto ou do quadro de pessoal do proponente que ficará diretamente envolvido 
na consecução da parceria, com apresentação de documentação legal para o exercício 
profissional e currículo; 

 
IX - atestados de capacidade técnica, emitida pelo representante legal ou 

estatutário, do concedente ou contratante; 
 
X - prêmios oficiais nacionais ou internacionais recebidos pela OSC, 

pertinentes ao objeto da parceria; 
 
XI - publicações de inegável valor técnico e pesquisas realizadas pela OSC, 

pertinentes ao objeto da parceria. 
 
XII - cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações, em 

conformidade com as exigências previstas no art. 33, da Lei Federal n. 13.019/2014 e 
alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta 
comercial; 

 
XIII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
 
XIV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 

número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas  CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil  RFB de cada um deles; 

 
XV - cópia autenticada do RG e CPF do representante legal da OSC e do 

responsável técnico pelo projeto ou atividade; 
 
XVI - cópia do comprovante residencial, atualizado, de até 03 (três) meses, 

do representante legal da OSC e do responsável técnico pelo projeto ou atividade; 
 
XVII - comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, 

podendo ser realizada por meio de contas de consumo, salvo as referentes à telefonia móvel; 
 
XVIII - comprovante do exercício pleno da propriedade, mediante Certidão 

de Registro no Cartório de Imóveis, com matrícula atualizada, quando a parceria, tiver por 
objeto execução de obras ou benfeitorias no mesmo imóvel. 

 
XIX - declaração, sob as penas da lei, de que a OSC não está impedida de 

celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se 
submete às vedações previstas no art. 39, da Lei Federal n. 13.019/2014 e alterações; 
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XX - declaração, emitida pelos dirigentes da OSC, informando que nenhum 
dos dirigentes é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta,   colateral   ou   por   afinidade,   até   o   
segundo   grau, sendo considerados: 

 
a) membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), 

Vice Prefeito e Secretários Municipais; 
 
b) membros do Poder Legislativo: Vereadores; 
 
c) membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores). 
 
XXI - declaração emitida pelos dirigentes da OSC atestando não incorrerem 

nas situações de vedações, previstas nas alienas “a”, “b” e “c”, do inciso VII, do art. 39, da Lei 
Federal n. 13.019/2014 e alterações; 

 
XXII - declaração, sob as penas da lei, de que não haverá contratação ou 

remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou 
empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

 
XXIII - declaração, sob as penas da lei, de que não haverá contratação de 

empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da 
OSC, ou de agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade; 

 
XXIV - declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de (16) 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz; 

 
XXV - comprovante de inscrição nos conselhos municipais das áreas 

correspondentes de atuação. 
 
XXVI - documentos de regularidade fiscal: 
 
XXVII - certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida 

ativa da União; 
 
XVIII - certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço  

CRF/FGTS; 
 
XXIX - certidão negativa de débitos trabalhistas  CNDT; 
 
XXX - certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos 

previstos em legislação específica; 
 
XXXI - certidão de débitos estaduais ou declaração de que a OSC não 

possui inscrição estadual. 
 
§ 2º As declarações de que tratam as alíneas "k" a "p", do inciso I, do 

parágrafo anterior, deverão ser assinadas pelo representante (s) estatutário (s) da OSC, com 
exceção das declarações de que tratam as alíneas "l" e "m". 
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§ 3º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto 

nas alíneas "a" a "e", do inciso II, do parágrafo anterior, as certidões positivas com efeito de 
negativas. 

 
§ 4º Caso se verifique a não conformidade nos documentos apresentados 

nos termos do parágrafo § 1º, deste artigo, ou quando as certidões estiverem com prazo de 
vigência expirado e novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC será 
notificada para, no  prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação, sob pena 
de não celebração da parceria. 

 
§ 5º Na hipótese da OSC selecionada não atender aos requisitos exigidos, 

aquela imediatamente mais bem classificada será convidada a aceitar a celebração de 
parceria, nos termos da proposta por ela apresentada. 

 
§ 6º Caso a OSC convidada nos termos do § 5º, deste artigo, aceite 

celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento aos requisitos previstos neste artigo. 

 
§ 7º O procedimento dos §§ 5º e 6º deste artigo será seguido 

sucessivamente até que se conclua a seleção prevista no edital. 
 
Art. 39. A Administração Pública Municipal publicará ata de julgamento dos 

documentos de habilitação, no sítio oficial da Prefeitura do Município de Bertioga e na imprensa 
oficial do Município, podendo as OSC`s interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sendo os demais interessados intimados pela imprensa oficial do Município para apresentar, 
caso queiram, contra razões em igual prazo. 

 
§ 1º A comissão de seleção poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o 

recurso, devidamente informado à autoridade competente para decidir. 
 
§ 2º Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para 

interposição de recurso, o órgão da Administração Pública Municipal publicará ata contendo o 
resultado definitivo do chamamento público, no sítio oficial da Prefeitura do Município de 
Bertioga e na imprensa oficial do Município. 

 
Seção VI 

Da dispensa e inexigibilidade do Chamamento Público 
 

Art. 40. A Administração Pública Municipal, desde que atendido o disposto 
no art. 25 e no § 1º, do art. 38, deste Decreto, poderá dispensar a realização do Chamamento 
Público: 

 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de 

paralisação de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; 
 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem 

pública ou ameaça à paz social; 
 
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas 

ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; 
 
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 

saúde e assistência social, desde que executadas por OSC`s previamente credenciadas pelo 
órgão gestor da respectiva política. 
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Parágrafo único. O credenciamento a que se refere o inciso IV, deste 

artigo, dar-se-á por meio da inscrição no conselho municipal de políticas públicas das áreas 
correspondentes de atuação, sem prejuízo das definições e parâmetros estabelecidos pelos 
órgãos competentes. 

 
Art. 41. A Administração Pública Municipal, desde que atendido o disposto 

no art. 25 e no § 1º do art. 38, deste Decreto, poderá inexigir ou dispensar o Chamamento 
Público na hipótese de inviabilidade de competição entre as OSC`s, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: 

 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os  recursos; 
 
II - a parceria decorrer de transferência para OSC que esteja autorizada em 

lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar 
da subvenção prevista no inciso I, do § 3º, do art. 12, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, observado o disposto no art. 26, da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 42. Nas hipóteses dos artigos 40 e 41 deste Decreto, a fase interna de 

que trata o art. 25 deste Decreto, será acrescida dos seguintes procedimentos: 
 
I – a ausência de realização do Chamamento Público será embasada em 

parecer técnico e detalhadamente justificada pelo Secretário Municipal e autorizada pelo Chefe 
do Poder Executivo ou pela autoridade máxima da Administração Indireta,  especificando: 

 
a) a situação que caracterize e motive a dispensa ou a inexigibilidade; 
 
b) razão da escolha da OSC. 
 
II - deverá ser comprovado o atendimento, pela OSC, dos requisitos 

estabelecidos no § 1º, do art. 38, deste Decreto. 
 
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização da parceria prevista neste 

Decreto, o extrato da justificativa previsto no inciso I, deste artigo, deverá ser publicado, na 
mesma data que for efetivado, em página do sítio oficial da Administração Pública Municipal e 
na imprensa oficial do Município, a fim de garantir ampla e efetiva transparência. 

 
§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de 05 

(cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público 
responsável em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo. 

 
§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que 

declarou a dispensa ou considerou inexigível o Chamamento Público, e será imediatamente 
iniciado o procedimento para a realização do Chamamento Público. 

 
Art. 43. A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o 

disposto nos §§ 7º e 8º, do art. 24, não afastam a aplicação dos demais dispositivos deste 
Decreto. 
 

Capítulo IV 
DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, DO TERMO DE FOMENTO OU DO 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
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Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 44. Serão abertos pela Secretaria Municipal ou pelo órgão da 

Administração Pública Indireta, responsável pelo chamamento público, processos 
administrativos para cada OSC selecionada. 

 
§ 1º Os processos administrativos de que trata o caput deste artigo, serão 

autuados e instruídos, no mínimo com as cópias dos seguintes documentos: 
 
I - plano de trabalho; 
 
II - termo de referência; 
 
III - ato de autorização do chamamento público ou da dispensa ou da 

inexigibilidade; 
 
IV - ato de designação da comissão julgadora da seleção; 
 
V - edital do Chamamento Público ou a justificativa da dispensa ou da 

inexigibilidade; 
 
VI - comprovante da divulgação do edital do chamamento público em sítio 

oficial; 
 
VII - eventuais pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital de 

chamamento público, acompanhados das respostas aos requerentes; 
 
VIII - publicação do resultado preliminar da seleção; 
 
IX - recursos eventualmente apresentados pelas OSC`s e respectivas 

manifestações e decisões; 
 
X - ata de julgamento do chamamento público; 
 
XI - ato de homologação do chamamento público; 
 
XII - publicação do resultado final da seleção; 
 
XIII - documentos institucionais e de regularidade fiscal, na conformidade 

com o disposto no §1º do art. 38, deste Decreto. 
 
§ 2º Os documentos a que se referem os incisos IV a XII não se aplicam às 

situações previstas nos artigos 40 e 41 e nos §§ 7º e 8º do art. 24, deste Decreto. 
 
§ 3º Nas situações previstas nos artigos 40 e 41 e nos §§ 7º e 8º do art. 24, 

deste Decreto, deverá ser juntado o parecer do controle interno nos termos do § 1º, do art. 45, 
deste Decreto. 

 
§ 4º Nas situações previstas nos artigos 40 e 41 deste Decreto, a 

documentação de que trata o § 1º deste artigo, deve ser apensada aos processos que deram 
origem à dispensa e à inexigibilidade. 

 
§ 5º Atendido o requisito de que trata o caput deste artigo e §§, proceder-se-

á os procedimentos de celebração e formalização nos termos do art. 45, deste Decreto. 
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Art. 45. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo 

de fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela Administração Pública 
Municipal: 

 
I - emissão de parecer de órgão técnico da Secretaria Municipal ou do ente 

da Administração Pública Indireta responsável pela política pública, objeto da parceria, nos 
termos do inciso V, do art. 35, da Lei Federal n. 13.019/2014 e alterações, que deverá 
pronunciar-se a respeito: 

 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada; 
 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, 

em mútua cooperação, da parceria prevista neste Decreto; 
 
c) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 

capacidade técnica e operacional da OSC foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 
 
d) da viabilidade de sua execução; 
 
e) da verificação do cronograma de desembolso; 
 
f) descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos; 

 
g) da designação do gestor da parceria e de seu suplente, que deverão ter 

conhecimento técnico adequado do objeto da parceria; 
 
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria. 
 
i) emissão de parecer jurídico da Administração Pública Municipal acerca da 

possibilidade de celebração da parceria. 
 
§ 1º Nas hipóteses previstas nos artigos 40 e 41 deste decreto, o parecer 

jurídico de que trata o inciso II, deste artigo, será precedido de manifestação do órgão de 
Controle Interno. 

 
§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II deste artigo, concluam pela possibilidade de celebração da 
parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, 
mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. 

 
§ 3º As OSC`s poderão celebrar mais de uma parceria concomitantemente, 

no mesmo órgão ou em outros, vedada a inclusão da mesma despesa em mais de um plano de 
trabalho. 
 
 Seção II  

Do instrumento jurídico da parceria 
 

Art. 46. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá 
como cláusulas essenciais: 
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I - a descrição do objeto pactuado; 
 
II - as obrigações das partes; 
 
III - o valor total do repasse e o cronograma de desembolso, excetuando os 

acordos de cooperação; 
 
IV - a dotação orçamentária da despesa, mencionando-se o número e a 

data da nota de empenho e a declaração de que, em termos aditivos, indicar-seão os créditos 
para cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, quando se 
tratar de termos de colaboração e fomento; 

 
V - a contrapartida, quando for o caso, e a forma de sua aferição em bens 

e/ou serviços necessários à consecução do objeto; 
 
VI - o período de vigência e as hipóteses de prorrogação; 
 
VII - a obrigação da Administração Pública Municipal e da OSC, atender ao 

disposto no Capítulo II, deste Decreto Transparência e Controle; 
 
VIII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e 

prazos; 
 
IX - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 

humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade; 
 
X - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste 

Decreto; 
 
XI - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos 

remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão dessa, 
houverem sido adquiridos,  produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
Administração Pública  Municipal; 

 
XII - a obrigação de a OSC efetuar o seu registro contábil e patrimonial em 

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive, na hipótese de aquisição 
de bens com os recursos da parceria; 

 
XIII - a obrigação de a OSC manter os recursos aplicados no mercado 

financeiro, enquanto não utilizados, na forma do disposto no § 1º, do art. 62, deste Decreto; 
 
XIV - a prerrogativa atribuída à Administração Pública Municipal para 

assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade; 

 
XV - a obrigação de a OSC manter e movimentar os recursos em conta 

bancária específica da parceria em instituição financeira pública, excetuando os acordos de 
cooperação; 

 
XVI - a obrigação da OSC executar a parceria com estrita observância das 

cláusulas pactuadas   e do plano de trabalho, sendo vedada a utilização dos recursos para 
pagamento de despesas previstas no art. 60, deste decreto; 
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XVII - a responsabilidade exclusiva da OSC pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, de investimento e de pessoal; 

 
XVIII - a responsabilidade exclusiva da OSC pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 
no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da Administração Pública Municipal a inadimplência da OSC em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 
restrição à sua execução; 

 
XIX - as condições para liberação das parcelas previstas no cronograma de 

desembolso, nos termos dos incisos I e II do art. 55, deste Decreto; 
 
XX - o livre acesso dos agentes da Administração Pública Municipal, do 

controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por este Decreto, 
bem como aos locais de execução do objeto; 

 
XXI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer 

tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, 
além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

 
XXII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução 

da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, 
com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura 
da Administração Pública Municipal. 

 
Art. 47. Constará como anexo do instrumento de parceria, o plano de 

trabalho, que dele é parte integrante e indissociável. 
 
Art. 48. A cláusula de definição da titularidade dos bens remanescentes 

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela Administração Pública 
Municipal após o fim da parceria, prevista no inciso XI, do art. 46, deste Decreto, poderá 
determinar a titularidade dos bens remanescentes: 

 
I - para a Administração Pública Municipal, quando necessários para 

assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, 
seja pela execução direta do objeto, ou 

 
II - para a OSC, a critério do administrador público, quando os bens forem 

úteis à continuidade da execução de ações de interesse público e social pela OSC. 
 

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a OSC deverá, a partir da 
data da apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os bens para a Administração 
Pública Municipal, que deverá retirá-los, no prazo de até 90 (noventa) dias, após o qual a OSC 
não mais será responsável pelos bens. 

 
§ 2º A cláusula de determinação da titularidade dos bens remanescentes 

para a Administração Pública Municipal formaliza a promessa de transferência da propriedade 
de que trata o art. 35, § 5º, da Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações. 
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§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, caso a prestação de 
contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a OSC, 
observados os seguintes procedimentos: 

 
I - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido 

quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou 
II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser 

computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição 
estiver relacionada ao seu uso ou aquisição. 
 

§ 4º Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria: 
 
I - os bens remanescentes deverão ser retirados pela Administração Pública 

Municipal, no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de notificação da dissolução, 
quando a cláusula de que trata o caput determinar a titularidade disposta no inciso I do caput 
deste artigo; ou 

 
II - o valor pelo qual os bens remanescentes foi adquirido deverá ser 

computado no cálculo do valor a ser ressarcido, quando a cláusula de que trata o caput 
determinar a titularidade disposta no inciso II do caput deste artigo. 

 
Art. 49. O termo de colaboração ou termo de fomento disporá sobre a sua 

vigência, que deverá corresponder ao tempo necessário para a execução integral do seu 
objeto, limitada ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, incluídas eventuais prorrogações. 

 
§ 1º Para prorrogação do prazo de vigência das parcerias celebradas de 

acordo com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, e deste Decreto é 
necessário parecer do gestor atestando que a parceria foi executada a contento ou em caso 
contrário justificar o atraso na execução das metas. 

 
§ 2º As prorrogações de que trata § 1º deste artigo, deverão observar as 

disposições da Seção VI do Capítulo V deste Decreto. 
 
Art. 50. Serão anexados ao processo que originou o chamamento público, 

cópia dos termos de fomento, dos termos de colaboração e dos acordos de cooperação e suas 
alterações. 

 
Parágrafo único. O processo administrativo que originou o chamamento 

público, a dispensa ou a inexigibilidade, deverá ser custodiado pelo órgão ou Secretaria 
responsável pelo objeto da parceria pactuada, até o término de sua vigência, bem como da 
juntada de cópia do(s)  respectivo(s) parecer(es) técnico(s) conclusivo(s) da prestação de 
contas final, emitido pelo gestor da parceria, nos termos do inciso IV do art. 61 da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e alterações,   e cópia da manifestação conclusiva da autoridade competente 
sobre a aprovação das  contas. 

 
Art. 51. Os extratos dos termos de fomento, termos de colaboração e dos 

acordos de cooperação deverão ser publicados na imprensa oficial do município, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura. 

 
Parágrafo único. Os efeitos da parceria se iniciam ou retroagem à data de 

vigência estabelecida no termo de fomento, no termo de colaboração ou no acordo de 
cooperação. 
 

Capítulo V 
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DA EXECUÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, DO TERMO DE FOMENTO E DO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 

Art. 52. O processo administrativo de que trata o caput do art. 44 deste 
Decreto, será utilizado para o acompanhamento da execução do instrumento da parceria. 

 
Parágrafo único. Os documentos de que tratam as seções VI e VII do 

Capítulo V deste Decreto, deverão compor o processo administrativo. 
 

Seção II 
Da Liberação dos Recursos 

 
Art. 53. A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita 

conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, após o ateste do gestor da 
parceria. 

 
Art. 54. O gestor da parceria deverá informar ao secretário da pasta 

quaisquer das seguintes irregularidades impeditivas do ateste: 
 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 

anteriormente recebida; 
 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 

atrasos não justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no plano de trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e 
demais atos praticados  na execução da parceria ou o inadimplemento da OSC com relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; 

 
III - quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo órgão de controle interno 
ou externo. 

 
§ 1º Constatada a verificação das irregularidades previstas nos incisos 

deste artigo, o gestor da parceria notificará a OSC para sanar ou cumprir a obrigação no prazo 
de até 30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da 
notificação. 

 
§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, sem que a OSC atenda 

a notificação, as parcelas serão retidas, excetuando-se os casos de serviços essenciais que 
não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida 
de justificativa expressa e fundamentada do secretário da pasta ou da autoridade máxima da 
Administração Indireta, para a continuidade dos repasses. 
 

Art. 55. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma 
parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada parcela: 

 
I - o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a 

regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso II do § 1º do 
art. 38 deste Decreto; 

 
II - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 

anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI deste Decreto. 
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§ 1º Quando as certidões, de que trata o inciso I deste artigo, não estiverem 

disponíveis eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a 
respetiva certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso. 

 
§ 2º A análise da prestação de contas de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, não compromete a liberação das parcelas de recursos subsequentes. 
 
Art. 56. A Administração Pública Municipal deverá viabilizar o 

acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias 
celebradas. 

 
Art. 57. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao 

plano de trabalho e não caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas. 
 
Parágrafo único. Não é cabível a exigência de emissão de Nota Fiscal de 

Prestação de Serviços tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com 
OSC`s. 
 

Seção III 
Das Compras e Contratações realizadas pela OSC 

 
Art. 58. As compras e contratações pelas OSC`s, feitas com o uso dos 

recursos da parceria, considerarão as práticas de mercado e observarão os princípios da 
impessoalidade, moralidade e economicidade. 

 
§ 1º A OSC deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto para 

realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou 
contratação. 

 
§ 2º Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no 

plano de trabalho, a OSC deverá demonstrar a compatibilidade do valor efetivo com os novos 
preços praticados no mercado, inclusive para fins de atendimento ao disposto no inciso IV do 
art. 83 deste Decreto, quando for o caso. 

 
Art. 59. Para a contratação da equipe dimensionada no plano de trabalho, a 

OSC poderá adotar procedimento de seleção com métodos usualmente utilizados pelo setor 
privado. 
 

Seção IV  
Das Despesas 

 
Art. 60. As despesas relacionadas à execução da parceria serão 

executadas em estrita observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, 
sendo vedado: 

 
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 
 
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

 
III - pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do 

instrumento da parceria; 
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IV - pagar despesas a título de taxa de administração; 
 
V - pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
Administração Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

 
Art. 61. Poderão ser pagos, entre outras despesas necessárias, com 

recursos vinculados à parceria: 
 
I - remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas 

com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas, relativas ao período de vigência da parceria; 

 
II - custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, 

consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis. 
 
§ 1º O pagamento de despesas com equipe de trabalho, de que trata o 

inciso I deste artigo, somente poderá ser autorizado quando demonstrado que tais valores: 
 
I - correspondem às atividades previstas e aprovadas no plano de  trabalho; 
 
II - correspondem à qualificação técnica adequada à execução da função a 

ser desempenhada; 
 
III - sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à parceria; e 
 
IV - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as 

convenções coletivas de trabalho. 
 

§ 2º Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com 
recursos da parceria, a OSC deverá informar a memória de cálculo do rateio da despesa para 
fins de prestação de contas, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 
custeio de uma mesma parcela da despesa. 

 
§ 3º Quando for o caso de rateio, a OSC deverá informar a memória de 

cálculo dos custos indiretos para fins de prestação de contas, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

 
§ 4º O pagamento das verbas rescisórias com recursos da parceria será 

proporcional ao período de atuação do profissional na execução das ações previstas no plano 
de trabalho. 

 
§ 5º Os valores referentes a verbas rescisórias serão provisionados em 

escrituração contábil específica, observado o disposto no Capítulo IX deste Decreto. 
 

Seção V 
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 

 
Art. 62. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 

depositados em conta corrente específica em instituição financeira pública. 
 
§ 1º A conta corrente, de que trata o caput deste artigo, está isenta de tarifa 

bancária, nos termos do art. 51 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações. 
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§ 2º Os recursos recebidos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo. 

 
§ 3º Os rendimentos da aplicação financeira poderão ser utilizados no 

objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos, observado o disposto no art. 66 deste Decreto. 

 
Art. 63. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será 

realizada mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final. 
 
§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta 

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de 
transferências eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas 
regulamentadas pelo Sistema Financeiro Nacional. 

 
§ 2º O termo de fomento ou de colaboração poderá admitir, em caráter 

excepcional, a realização de pagamentos em espécie, na hipótese de impossibilidade de 
pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada pela OSC no plano de 
trabalho, nos termos do inciso XVII do art. 19 deste Decreto. 
 

Art. 64. Iniciada a vigência da parceria, na hipótese de ocorrer o atraso na 
liberação dos recursos, fica autorizado o ressarcimento das despesas despendidas e 
devidamente comprovadas pela OSC, no cumprimento das ações pactuadas no plano de 
trabalho. 

 
§ 1º O ressarcimento à OSC por pagamentos realizados às próprias custas, 

nos termos do previsto no caput deste artigo, será realizado por meio de transferência 
eletrônica da conta específica da parceria para outra conta de titularidade da OSC. 

 
§ 2º Os pagamentos realizados às próprias custas da OSC deverão 

observar o disposto no art. 63 deste decreto. 
 
Art. 65. A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao 

término da execução do termo de fomento ou de colaboração quando o fato gerador da 
despesa tiver ocorrido durante sua vigência. 
 

Seção VI 
Das Alterações 

 
Art. 66. Desde que não haja modificação do objeto da parceria, os 

instrumentos jurídicos ou planos de trabalho poderão sofrer alterações, se solicitadas de forma 
fundamentada pela OSC ou por ela anuída se a proposta advier da Administração Pública 
Municipal, da seguinte forma: 

 
I - por termo aditivo à parceria para: 
 
a) ampliação ou redução de valor global; 

 
b) prorrogação da vigência; ou 

 
c) alteração da destinação dos bens remanescentes. 

 
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais 

como: 
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a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos 
porventura existentes antes do término da execução da parceria; 

 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

 
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput deste artigo, a parceria 

deverá ser alterada por certidão de apostilamento, independentemente de anuência da OSC, 
para: 

 
I - prorrogação de vigência de ofício, antes de seu término, quando a 

Administração Pública Municipal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

 
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros; ou 
 
III - por interesse público devidamente justificado. 

 
§ 2º A prorrogação de vigência de ofício, de que trata o inciso I do § 1º 

deste artigo, tem por objetivo, o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar 
prejuízo na conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

 
§ 3º Os remanejamentos deverão sempre ocorrer dentro de cada categoria 

econômica da despesa corrente ou de capital. 
 
§ 4º O gestor da parceria terá o prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir 

do recebimento da solicitação da OSC, para se manifestar formalmente, não autorizando ou 
autorizando total ou parcialmente a alteração dos instrumentos jurídicos ou do plano de 
trabalho da parceria. 

 
§ 5º Quando a alteração for proposta pelo gestor da parceria, a OSC terá o 

prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da solicitação, para se manifestar 
sobre a sua anuência. 

 
§ 6º No caso de término da execução da parceria antes da manifestação 

sobre a solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens 
permanecerá sob a responsabilidade da OSC até a decisão do pedido. 

 
§ 7º Não serão aceitas, nas prestações de contas, despesas oriundas de 

remanejamentos efetuados sem a observância do procedimento deste artigo. 
 
§ 8º Os pedidos de alteração de vigência deverão ser apresentados com no 

mínimo 30 (trinta) dias antes do seu término. 
 
Art. 67. As alterações de que trata o inciso I do art. 66, deverão ser 

precedidas de justificativa da OSC, manifestação do gestor e aprovação do Secretário 
Municipal responsável pela política pública objeto da parceria ou equivalente no ente da 
Administração Pública Indireta ou de justificativa do Secretário Municipal ou equivalente na 
Administração Pública Indireta, se a proposta advier da Administração Pública. 

 
§ 1º Os termos aditivos serão precedidos de parecer da Secretaria de 

Assuntos Jurídicos e autorização do Chefe do Poder Executivo ou da Autoridade Máxima da 
Administração Indireta. 
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§ 2º Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor 

global da parceria, o parecer jurídico deverá ser precedido de análise e manifestação do órgão 
de Controle Interno. 

 
Art. 68. Deverão ser publicados na imprensa oficial do Município: 

 
I - os extratos dos Termos Aditivos dos Termos de Colaboração, Termos de 

Fomento ou Acordos de Cooperação; 
 
II - os ofícios de prorrogação de vigência de que trata o inciso I do § 1º do 

art. 66 deste decreto, firmados pela Autoridade Competente e endereçados ao representante 
legal da OSC, anexando uma cópia da publicação ao processo administrativo de 
acompanhamento da execução da parceria. 
 

Seção VII 
Do Monitoramento e da Avaliação 

 
Subseção I 

Da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
 

Art. 69. A comissão de monitoramento e avaliação é a instância 
administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias, cujas 
atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, unificação dos 
entendimentos, solução de controvérsias, padronização de objetos, custos e indicadores, 
fomento do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de 
monitoramento e avaliação. 

 
§ 1º Os membros da comissão e suplentes, serão designados mediante 

portaria da autoridade competente, publicada na imprensa oficial do município. 
 
§ 2º A comissão será composta por no mínimo 3 (três) agentes públicos, 

sendo pelo menos 01 (um) da área técnica vinculada ao objeto da parceria e 01 (um) membro 
da área administrativa   ou financeira vedada a participação do gestor da parceria como 
membro dessa  comissão. 

 
§ 3º Fica assegurada, dentre os membros da comissão, a participação de 

pelo menos 01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de 
pessoal da Administração Pública Municipal. 

 
§ 4º A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá conforme 

periodicidade a ser definida em ato normativo setorial, visando a avaliação da execução da 
parceria e o aprimoramento dos procedimentos e, a cada quadrimestre para análise e 
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação. 

 
§ 5º A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar 
seus trabalhos. 

 
§ 6º Aplicam-se à comissão de monitoramento e avaliação os mesmos 

impedimentos constantes nos §§ 4º e 5º do art. 27 deste Decreto. 
 
§ 7º O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de 

fundo específico poderão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser 
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constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as 
exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, e deste Decreto. 
 

Subseção II 
Das ações e dos procedimentos 

 
Art. 70. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e 

saneador, para apoiar a boa e regular gestão das parcerias, devendo o termo de colaboração 
ou termo de fomento prever procedimentos de monitoramento e avaliação da execução de seu 
objeto. 

 
Art. 71. Compete ao gestor da parceria, realizar procedimentos de 

monitoramento e avaliação da parceria durante a sua vigência, inclusive por meio de visitas in 
loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto e de seus objetivos. 

 
§ 1º A periodicidade e demais procedimentos para realização da visita 

técnica serão estabelecidos nos atos normativos setoriais. 
 
§ 2º O resultado da visita in loco será circunstanciado em relatório de visita 

técnica in loco e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e providências. 
 
§ 3º A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e 

auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelas secretarias gestoras das 
parcerias, pelo órgão de controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
Art. 72. O órgão da Administração Pública Municipal responsável pela 

parceria deverá realizar pesquisa de satisfação dos beneficiários do projeto ou da atividade 
com base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem à possibilidade de 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC parceira, a contribuição com o cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das 
metas e ações definidas. 

 
§ 1º A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pela 

Administração Pública Municipal, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de 
terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades 
aptas a auxiliar na realização da pesquisa. 

 
§ 2º Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em 

consideração as características do público alvo, beneficiários diretos e indiretos, podendo ser 
utilizados questionários físicos ou eletrônicos, entrevistas, rodas de conversa, dentre outros. 

 
§ 3º A OSC parceira participará na elaboração ou opinará sobre o conteúdo 

do questionário que será aplicado. 
 
§ 4º A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação, deverá ser 

circunstanciada em documento que será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e 
providências. 
 

Art. 73. O gestor da parceria emitirá, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório técnico de 
monitoramento e avaliação da parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de 
fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela OSC. 

 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem 
prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

 
I - descrição sumária das atividades, metas e indicadores estabelecidos; 
 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base 
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

 
III - irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para 

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento; 
 
IV - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública  Municipal; 
 
V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 

pela OSC na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento ou quando houver 
evidência de existência de ato irregular; 

 
VI - análise das eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e 

externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas 
que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 

§ 2º Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação 
evidenciar irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC 
em relação a obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de 
até 15 (quinze) dias: 

 
I - sanar a irregularidade; 
 
II - cumprir a obrigação; ou 
 
III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da 

irregularidade ou cumprimento da obrigação. 
 

§ 3º O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela 
comissão de monitoramento e avaliação no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do seu 
recebimento. 

 
§ 4º Após homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o 

relatório técnico de monitoramento e avaliação, deverá ser encaminhado por correio eletrônico 
ao órgão  de  Controle Interno da Prefeitura do Município de Bertioga ou do ente da 
Administração Indireta, no prazo de até 03 (três) dias, contado da data de homologação, para 
fins de fiscalização e controle. 

 
Art. 74. Compete a Secretaria da Administração e Finanças, por meio do 

Setor de Prestação de Contas ou ao setor competente da Administração Indireta, a análise de 
que trata o inciso V do § 1º do artigo 73 deste Decreto, quando for o caso, ou quando não 
atendido o disposto no art. 73 § 2º deste Decreto. 
 

Parágrafo único. A análise será realizada a partir dos documentos 
previstos nos incisos I a IX do art. 83 deste Decreto, sendo elaborado, posteriormente, relatório 
que será encaminhado ao gestor da parceria para ciência e tomada de providências. 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

Seção VIII  
Do Gestor 

 
Art. 75. O gestor da parceria representará a Secretaria Municipal ou ente da 

Administração Indireta, responsável pelo objeto, na interlocução com a OSC parceira, tendo 
como obrigações: 

 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
 
II - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados; 

 
III - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
 
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 

final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
 
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 

atividades de monitoramento e avaliação, quando couber. 
 
Art. 76. O gestor da parceria poderá, quando necessário: 
 
I - solicitar reunião com a comissão de monitoramento e avaliação, 

apresentando informações sobre as ações realizadas pela OSC, sugestões de melhorias, além 
de questões financeiras relacionadas ao período avaliado, se for o caso. 

 
II - elaborar consulta sobre dúvida específica à Secretaria de Assuntos 

Jurídicos, Secretaria da Administração e Finanças, órgão de controle interno ou outras 
secretarias e órgãos que se fizerem necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico 
que subsidie seus  trabalhos. 

 
§ 1º Na hipótese de o gestor e seu suplente deixarem de ser agentes 

públicos ou serem lotados em outra Secretaria ou órgão Administração Indireta, o Secretário 
Municipal ou o Chefe do órgão da Administração Indireta deverão indicar novo gestor ou 
suplente, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades. 

 
§ 2º Aplicam-se ao gestor e a seu suplente os mesmos impedimentos 

constantes nos §§ 4º e 5º do art. 27 deste Decreto. 
 
Art. 77. Compete ao gestor, comunicar ao Secretário Municipal ou ao Chefe 

do órgão da Administração Indireta, a inexecução da parceria. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de inexecução da parceria por culpa 

exclusiva da OSC, a Administração Pública Municipal poderá, exclusivamente, para assegurar 
o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: 

 
I - retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha 

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
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II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto 
no plano de trabalho, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela OSC até o momento em que a Administração assumiu essas 
responsabilidades. 
 

Capítulo VI 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Seção I 

Normas Gerais 
 

Art. 78. A prestação de contas, sem prejuízo das ações de monitoramento e 
avaliação, é um procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual 
seja possível verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas e dos resultados 
previstos. 

 
§ 1º O órgão de Controle Interno da Administração Pública Municipal 

coordenará a elaboração de manuais, para orientar os gestores públicos e as OSC`s, a serem 
entregues à OSC por ocasião da celebração da parceria 

 
§ 2º Os manuais e suas eventuais alterações serão disponibilizados no sítio 

oficial do Município, por meio do portal da transparência. 
 
§ 3º As alterações no conteúdo dos manuais devem ser previamente 

informadas à OSC. 
 
§ 4º O órgão de Controle Interno da Administração Pública Municipal poderá 

editar ato normativo complementar que oriente o fluxo dos procedimentos relativos às 
prestações de contas. 
 

Art. 79. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 
de que trata a prestação de contas. 

 
§ 1º A análise da execução do objeto consiste na verificação do 

cumprimento das metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho e na verificação do alcance dos resultados. 

 
§ 2º Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados 

descumpridos sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa 
da prevista nos termos de colaboração ou de fomento. 

 
§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 

resultados alcançados. 
 
Art. 80. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão 

em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
 
Parágrafo único. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que 

trata o art. 81 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, ou de seus correspondentes nas 
demais unidades da federação, poderão ser utilizadas as rotinas atualmente previstas, 
observando-se, no mínimo, o disposto no inciso VI do § 1º do art. 8º deste Decreto. 
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Seção II 

Prestação de Contas Quadrimestral 
 

Art. 81. Para fins de prestação de contas, a OSC deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

 
I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, 

que conterá: 
 
a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 
b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que 

trata a prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados  alcançados; 

 
c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e 

realização das ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado. 

 
II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante 

legal, demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive dos 
rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

 
Parágrafo único. O relatório de execução financeira deverá ser 

acompanhado dos extratos bancários da conta específica vinculada à execução da parceria, da 
conciliação bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de 
pessoal e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos oriundos 
da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social  GFIP, referentes ao período de que 
trata a prestação de contas. 

 
Art. 82. Para fins de análise da prestação de contas, o gestor deverá 

considerar, além do relatório de execução do objeto e do relatório de execução financeira, 
apresentados pela OSC, os seguintes relatórios: 

 
I - relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da  

parceria; 
 
II - relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela 

comissão de monitoramento e avaliação. 
 

Art. 83. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, 
o gestor da parceria notificará a OSC para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) dias, os 
seguintes documentos: 

 
I -  cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom 

fiscal, faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos comprovantes de 
pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e de Informações à 
Previdência Social GFIP; 
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II - cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13º 
salário, previstos no plano de trabalho; 

 
III - cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e 

correspondentes termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de 
garantia por tempo de serviço  FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha a  
substituí-lo; 

 
IV - cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras 

e contratações; 
 
V - extrato bancário da conta corrente específica vinculada à execução da 

parceria, bem como, extrato de aplicação financeira; 
 
VI - demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 
 
VII - conciliação bancária da conta específica da parceria; 
 
VIII - relação de bens adquiridos, quando houver; 
 
IX - memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

 
§ 1º Os documentos de que tratam os incisos I a IX do caput deste artigo, 

deverão ser apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pelo órgão 
responsável pelo objeto da parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 

 
§ 2º Os documentos de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo, 

deverão estar em nome da OSC parceira e identificados com o número do termo de 
colaboração ou de fomento e com o órgão da Administração Pública Municipal. 

 
§ 3º Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão 

responsável pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não 
sendo aceitos, documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

 
Art. 84. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos 

documentos a que se referem os incisos I a IX do art. 83 deste Decreto, contemplará: 
 
I - o exame da conformidade das despesas, analisando a compatibilidade 

das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou por agrupamento 
de itens, conforme aprovado no plano de trabalho; 

 
II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação 

entre as despesas constantes no relatório de execução financeira e os débitos efetuados na 
conta corrente específica da parceria; e 

 
III - a verificação do cumprimento das normas pertinentes. 
 
Parágrafo único. A análise de que trata o caput deste artigo é de 

competência da Secretaria da Administração e Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas ou do setor competente da Administração Indireta. 

 
Art. 85. Sem prejuízo das hipóteses previstas no caput do art. 83 deste 

Decreto, a OSC deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem os incisos I a IX, quando for selecionada em processo de 
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amostragem, segundo critérios a serem definidos em ato normativo do órgão da Administração 
Pública Municipal. 

 
Parágrafo único. O ato normativo de que trata o caput deste artigo, será 

editado em conjunto entre a Secretaria da Administração e Finanças e o órgão de Controle 
Interno. 
 

Seção III 
Prestação de Contas Anual 

 
Art. 86. A OSC deverá apresentar prestação de contas anual para fins de 

monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de trabalho. 
 
§ 1º A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de 

janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

 
§ 2º A prestação de contas anual será composta pelos seguintes 

documentos: 
 
I - a serem apresentados pela OSC: 
 
a) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações 

consolidadas dos relatórios quadrimestrais; 
 
b) relatório anual de execução financeira, contendo as informações 

consolidadas dos relatórios quadrimestrais; 
 
c) conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica 

da parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da aplicação 
financeira; 

 
d) balanço patrimonial dos exercícios encerrado e anterior; 
 
e) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do 

balancete analítico acumulado no exercício; 
 
f) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade  CRC, 

comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações 
contábeis; 

 
g) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 

respectivo registro contábil e patrimonial; 
 
h) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de 

órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 

 
i) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de 

órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da 
OSC, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como do órgão da Administração Pública 
Municipal a que se referem; 
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j) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de 
órgão equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando a 
parceria envolver gastos com pessoal; 

 
k) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de 

órgão equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e 
interesse público; 

 
l) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a 

créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 
 
m) - certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço  

CRF/FGTS; 
 
n) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos 

trabalhistas  - CNDT; 
 
o) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, os quais serão informados à OSC, por meio de atos normativos da 
Administração Pública Municipal, podendo constar ainda, dos manuais elaborados pelo órgão 
de Controle Interno. 
 

II - de responsabilidade da Administração Pública Municipal: 
 
a) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo gestor 

da parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 
 
b) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 

gestor da parceria; 
 
c) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 
 

§ 3º Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não 
coincidir com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b" do inciso II deste 
artigo, deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados da 
parceria. 

 
Art. 87. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio, o 

relatório anual de execução do objeto, os relatórios de visita in loco, os resultados das 
pesquisas de satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados 
pela comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à eficácia e 
efetividade das ações já executadas: 

 
I - as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; e 
 
II -  os efeitos da parceria, referentes: 
 
a) aos impactos econômicos ou sociais; 

 
b) ao grau de satisfação do público alvo; e 

 
c) à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do  

objeto. 
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§ 1º O gestor da parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da 

prestação de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 
 

§ 2º Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da 
análise concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de 
trabalho ou que há evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, previamente à 
emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, notificará a OSC para, no 
prazo de até 15 (quinze) dias: 

 
I - sanar a irregularidade; 
 
II - cumprir a obrigação; 
 
III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da 

irregularidade ou cumprimento da obrigação. 
 
§ 3º Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do 

objeto, ou ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o gestor da parceria, notificará 
a OSC para que  apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os documentos a que se referem 
os incisos I a IX do art. 83 deste Decreto. 

 
§ 4º A análise de que trata o § 3º deste artigo, será realizada por meio do 

Setor de Prestação de Contas da Secretaria da Administração e Finanças ou pelo setor 
competente da Administração Indireta, sendo elaborado posteriormente relatório que será 
encaminhado ao gestor da parceria para ciência e tomada de providências. 

 
§ 5º Após ciência do relatório de que trata o § 4º deste artigo, o gestor 

emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 
 
I - caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 
 
a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à 

inexecução apurada; e 
 
b) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2º do 

art. 54 deste decreto, até que seja sanada a irregularidade ou devolvidos os recursos de que 
trata a alínea "a" deste inciso; ou 

 
II - caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 
 
a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 

inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada; 
 
b) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da 

aplicação financeira; e 
 
c) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 

repasses à OSC, se não houver a devolução de que tratam as alíneas "a" e "b" deste inciso, no 
prazo determinado. 

 
§ 6º As sanções previstas no Capítulo VII poderão ser aplicadas 

independentemente das providências adotadas de acordo com o disposto nesta seção. 
Seção IV 
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Prestação de Contas Final 
 

Art. 88. A OSC deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio do 
Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução Financeira. 

 
Art. 89. A análise da prestação de contas final irá fornecer elementos para a 

emissão do parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da 
prestação de contas final de que trata a Seção V deste Capítulo, que deverá verificar o 
cumprimento do objeto, o atingimento das metas e o alcance dos resultados previstos no plano 
de trabalho e considerará: 

 
I - o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, 

consolidando as informações de todo período da parceria; 
 
II - o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC, 

consolidando as informações de todo período da parceria; 
 
III - os relatórios de visita técnica in loco; 
 
IV - os resultados das pesquisas de satisfação; 
 
V - os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 

comissão de monitoramento e avaliação. 
 
Parágrafo único. A OSC deverá apresentar o comprovante de devolução 

de eventual saldo remanescente da parceria. 
 
Art. 90. Na hipótese da análise de que trata o art. 89 deste Decreto, concluir 

que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do 
parecer técnico conclusivo, notificará a OSC para que apresente os documentos a que se 
referem os incisos I a IX do art. 83 deste Decreto. 
 

Parágrafo único. A análise do relatório de que trata o caput deverá 
observar o disposto no art. 84 deste Decreto. 

 
Art. 91. A OSC deverá apresentar: 
 
I - o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC; 

 
II - o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC; e 

 
III - os documentos de que tratam os incisos I a IX do art. 83, no prazo de 

até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC, nas hipóteses previstas no art. 90 deste Decreto. 

 
§ 1º Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o 

encerramento do ano civil, a OSC deverá apresentar os documentos de que trata o inciso I do 
§ 2º do art. 86 deste Decreto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência 
do instrumento. 
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§ 2º Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser 

mantidos arquivados pela OSC, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil 
subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

 
Art. 92. A Administração Pública Municipal deverá analisar a prestação de 

contas final, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligência por ela determinada. 

 
§ 1º O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser 

prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 
 
§ 2º O transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual 

prorrogação, nos termos do § 1º, sem que as contas tenham sido apreciadas: 
 
I - não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e 

celebre novas parcerias; 
 
II -  não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou 

vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 
 

§ 3º Se o transcurso do prazo definido no caput deste artigo, e de sua 
eventual prorrogação, nos termos do § 1º, se der por culpa exclusiva da Administração Pública 
Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data em que foi 
emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da 
atualização monetária pela Unidade Fiscal de Bertioga – UFIB. 
  

Art. 93. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante 
atualização monetária pela URM, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

 
I - nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os 

juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual 
período de inércia da Administração Pública Municipal quanto ao prazo de que trata o § 3º do 
art. 92; e 

 
II - nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do 

prazo estabelecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos para restituição dos 
valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

 
Parágrafo único. Os débitos de que tratam o caput deste artigo observarão 

juros de mora na razão de 1% ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Municipal. 
 

Seção V 
Do Parecer Técnico Conclusivo e da Manifestação 

 Conclusiva da Prestação de Contas 
 

Art. 94. O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise 
da prestação de contas final, que subsidiará a manifestação conclusiva da Autoridade 
Competente sobre a aprovação ou não das contas. 

 
Art. 95. A prestação de contas final será avaliada pelo gestor da parceria 

como: 
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I - regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do 

objeto, o atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 
 
II - regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer 

outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
 
III - irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
 
a) omissão no dever de prestar contas; 

 
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no 

plano de  trabalho; 
 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 

Parágrafo único. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas 
e alcançados os resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pela Administração Pública 
Municipal, ainda que a OSC tenha incorrido em falha formal. 

 
Art. 96. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 

responsabilidade da Autoridade Competente, levando em consideração os pareceres técnico, 
financeiro e jurídico e o parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

 
I - aprovação da prestação de contas; 
 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
 
III - rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das 

providências administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres 
públicos. 

 
§ 1º A hipótese do inciso II do caput deste artigo, ocorrerá quando, apesar 

de cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC para a adoção das medidas 
necessárias a prevenir a reincidência. 

 
§ 2º A hipótese do inciso III do caput ocorrerá quando comprovado dano ao 

erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso III do artigo 95. 
 
§ 3º Na hipótese do inciso III do caput, a autoridade administrativa 

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá adotar as providências para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 
ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

 
Art. 97. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas 

final será encaminhada para ciência da OSC. 
 
Parágrafo único. A OSC notificada da decisão de que trata o caput, 

poderá: 
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I - apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que 
proferiu a decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao Chefe do Poder Executivo ou à autoridade máxima da 
Administração Indireta, para decisão final no prazo de até 30 (trinta) dias; ou 

 
II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 
 

Art. 98. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública Municipal, 
deverá: 

 
I - registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à 

rejeição; e 
 
II - no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC para 

que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 
 
a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 

inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação da 
prestação de contas;  ou 

 
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do 
art. 72 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações. 

 
§ 1º Compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo ou à autoridade 

máxima da Administração Indireta autorizar o ressarcimento de que trata a alínea "b" do inciso 
II deste artigo, devendo estes, se pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) 
dias. 

 
§ 2º Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 

alínea "b" do inciso II deste artigo, serão definidos observandose os objetivos da política, do 
plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

 
Art. 99. Na hipótese do inciso II do art. 98, o não ressarcimento ao erário 

ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município de Bertioga, por meio de despacho 
da autoridade competente. 
 

Capítulo VII 
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

 
Seção I 

Das Sanções Administrativas à Entidade 
 

Art. 100. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o 
plano de trabalho, com as normas deste Decreto e com as normas da Lei Federal nº 
13.019/2014 e alterações, e da legislação específica, a Administração Pública Municipal poderá 
aplicar à OSC as seguintes sanções: 

 
I - advertência; 
 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; ou 
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III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

 
§ 1º É facultada a defesa do interessado antes da aplicação da sanção. 
 
§ 2º A sanção de advertência tem caráter  educativo  e  preventivo  e  será  

aplicada   quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais  severa. 

 
§ 3º A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em 

que for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, considerando a natureza e a 
gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os danos. 

 
§ 4º A sanção de advertência é de competência do gestor da parceria. 
 
§ 5º As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade 

são de competência exclusiva do Secretário Municipal da área finalística ou ao seu equivalente 
da Administração Indireta. 

 
§ 6º A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser 

cumulativa a outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 
 
Art. 101. Compete ao Chefe do Poder Executivo ou à Autoridade Máxima 

da Administração Indireta decidir sobre recurso administrativo interposto em face de decisão de 
aplicação das penalidades de que trata esse Capítulo, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Secretário Municipal ou ao seu 
equivalente na Administração Indireta. 
 

Seção II 
Dos procedimentos para aplicação das  

sanções administrativas 
 

Art. 102. A responsabilidade da OSC será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 

 
Art. 103. A autoridade competente notificará a OSC e seus representantes 

quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração cabível e 
expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para apresentar defesa, se 
quiserem. 

 
§ 1º A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 
 
§ 2º A notificação da OSC deverá ser efetuada por correspondência com 

aviso de recebimento  AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC. 
 
Art. 104. O prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada 

do aviso de recebimento  AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

 
I - 05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas 

previstas no inciso I do artigo 100 deste Decreto; 
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II - 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas 

previstas no inciso II do art. 100 deste Decreto; 
 
III - 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas 

previstas no inciso III do art. 100 deste Decreto. 
 
Art. 105. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos 

técnicos deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções 
previstas nos incisos II e III do artigo 100 deste Decreto, deverá ocorrer também manifestação 
da área jurídica. 

 
Art. 106. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos 

técnicos e jurídicos, se for o caso, o gestor ou Secretário da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da sanção, 
determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

 
Art. 107. A decisão de aplicação das penalidades será publicada na 

imprensa oficial do município, assegurada a OSC vista dos autos e oportunidade para 
apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Art. 108. Interposto recurso pela OSC, a autoridade recorrida o apreciará no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, remeterá 
os autos  à  apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do recurso no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 
Art. 109. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à 

aplicação da penalidade será dada mediante publicação na imprensa oficial do município. 
 
Art. 110. Computar-se-ão os prazos previstos neste Decreto excluindo-se o 

dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 
 
Parágrafo único. O início e o vencimento dos prazos previstos neste 

Decreto dar-se-ão em dia útil. 
 
Art. 111. A reabilitação da sanção prevista no inciso III do art. 100 deste 

Decreto poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade e será concedida 
quando a OSC ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua 
conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

 
Art. 112. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data de 

apresentação da prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no art. 100 deste 
Decreto. 

 
Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato 

administrativo voltado à apuração de infração. 
Capítulo VIII 

DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 
 

Art. 113. O instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a 
qualquer tempo, nos termos do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações. 

 
Parágrafo único. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão 

responsáveis somente pelas obrigações relativas ao período em que participaram 
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voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou 
sancionadora dos denunciantes. 
 

Art. 114. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a 
Administração Pública Municipal poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

 
I - retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha 

sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
 
II - assumir a responsabilidade pela execução  do  restante  do  objeto  

previsto  no  plano  de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento 
em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 
§ 1º No caso da transferência da responsabilidade pela execução do 

restante do objeto da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar OSC 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de classificação e 
mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

 
§ 2º Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o § 1º ou na 

ausência de interesse das OSC`s convocadas, a Administração Pública Municipal assumirá 
diretamente a execução do objeto ou realizará novo chamamento público. 

 
Art. 115. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 

 
Parágrafo único. Na devolução de que trata o caput deste artigo e 

observada a vinculação legal dos recursos, deverá ser: 
 
I - estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de 

recursos do próprio exercício; ou 
 
II - registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de 

recursos de exercícios anteriores. 
 

Capítulo IX 
SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS 

 
Art. 116. Os órgãos da Administração Pública Municipal que celebrarem 

parcerias em que houver despesas com equipes de trabalho, poderão adotar sistemática de 
provisionamento de recursos para o pagamento futuro de verbas rescisórias, mediante 
escrituração contábil específica. 
 

Parágrafo único. O pagamento das verbas rescisórias de que trata o caput, 
ainda que após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação do 
profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

 
Art. 117. O montante da escrituração contábil específica será equivalente 

ao somatório dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de 
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vigência da parceria, tais como 13º salário, férias, respectivos encargos e multa rescisória do 
FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

 
Art. 118. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos 

na OSC após o encerramento da vigência da parceria, a OSC deverá efetuar a transferência 
dos valores da conta corrente específica da parceria para a sua conta institucional, 
apresentando: 

 
I - planilha de cálculo, elaborada por profissional da área de contabilidade, 

de recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo trabalhado e 
benefícios futuros, para cada empregado; 

 
II - comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração 

contábil específica, para a conta institucional da OSC, ao término da parceria; 
 
III - documento que demonstre a ciência dos empregados quanto ao ato da 

transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, referentes ao 
período da parceria; 

 
IV - declaração do representante legal da OSC que ateste a quitação pela 

Administração Pública Municipal, do passivo trabalhista de que trata o art. 117; 
 
V - declaração do representante legal da OSC, firmada sob as penas da lei, 

de que a OSC fica integralmente responsável pelas obrigações trabalhistas e pelo pagamento 
posterior ao empregado. 

 
§ 1º Os valores de que trata o caput deste artigo, somente poderão ser 

utilizados para pagamento de verbas rescisórias. 
 
§ 2º Os documentos de que tratam os incisos I a V deste artigo, deverão 

constar na prestação de contas final. 
 
Art. 119. O uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para 

liquidação de verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da OSC, devendo 
seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por tal irregularidade. 

 
Art. 120. Poderão ser expedidos atos normativos setoriais que 

complementem o disposto neste Capítulo. 
 

Capítulo X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 121. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor da Lei 

Federal nº 13.019/2014 e alterações, permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo 
de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária daquela Lei, naquilo em que for 
cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria. 

 
§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no 

caso de atraso na liberação de recursos por parte da Administração Pública Municipal, por 
período equivalente ao atraso, mantendo-se regidas pela legislação vigente à época de sua 
celebração. 

 
§ 2º Nos termos do § 2º do art. 83 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 

alterações, os convênios e instrumentos congêneres prorrogáveis por período superior ao 
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inicialmente estabelecido, serão, no prazo de até 01 (um) ano contado da data da entrada em 
vigor da referida Lei, alternativamente: 

 
I - substituídas por termos de colaboração, de fomento ou por acordo de 

cooperação, para adaptação ao disposto na referida Lei e neste Decreto, no caso de decisão 
pela continuidade da parceria; ou 

 
II - rescindidos, justificada e unilateralmente, pela Administração Pública 

Municipal, com notificação à OSC parceira para as providências necessárias. 
 
Art. 122. Não se aplica às parcerias regidas pela Lei Federal nº 

13.019/2014 e alterações e por este Decreto, o disposto na Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei 8.666/93, convênios: 
 
I - entre a Administração Pública Municipal e os demais entres da  

federação; 
 
II - com entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos nos termos do § 1º 

do art. 199 da Constituição Federal, conforme o disposto no inciso IV do art. 3º da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e alterações. 

 
Art. 123. A partir da vigência da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, 

somente serão celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo único do art. 122 deste 
Decreto. 

 
Parágrafo único. Os convênios vigentes entre as OSC`s e a Administração 

Pública Municipal na data de entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, 
serão executados até o término de seu prazo de vigência, observado o disposto no artigo 116 
deste Decreto. 

 
Art. 124. Os órgãos da Administração Direta e Indireta ficam incumbidos de 

realizar avaliação geral do sistema de parcerias, ouvidas as instâncias de participação da 
sociedade civil, para a definição de eventuais medidas de aprimoramento do sistema de 
parceria com as OSC`s. 

 
Art. 125. A aplicação da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações no âmbito 

da Administração Pública Municipal passa a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2017. 
 
Art. 126. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017. 
 

Bertioga, 28 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 2.709, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 
Aprova o Regimento Interno da Comissão 
Municipal de Publicização. 

 
Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, § 2º, da Lei Municipal n. 855, de 

26 de junho de 2009; 
 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão Municipal de 
Publicização, conforme o anexo único, parte integrante deste ato normativo. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Bertioga, 30 de março de 2017. (PA n. 1213/17) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
 

ANEXO ÚNICO 
 

COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO 
 

REGIMENTO INTERNO Nº 01/2017 

A Comissão de Publicização criada pela Lei Municipal n° 855, de 26 de junho de 2009, em 

cumprimento da lei, institui seu regimento interno nos seguintes termos: 

Art. 1° O presente Regimento Interno, tem como escopo regulamentar o 

procedimento de análise, bem como as suas atividades e atribuições. 

Art. 2° A Comissão Municipal de Publicização tem suas atribuições e 

composição previstas na Lei Municipal n° 855/2009, modificada pela Lei 863/2009. 

Parágrafo único. Os membros transitórios representantes dos conselhos 

comunitários de política pública da área objeto das reuniões ou atividades afetas à Comissão 

de Publicização (art. 24, II, “b”, Lei n° 855/2009), serão indicados pelo respectivo conselho e 

integrarão a comissão sem necessidade de nomeação ou outra formalidade que a simples 

apresentação de ofício com sua indicação ou substituição. 

Art. 3° A Comissão Municipal de Publicização, reunir-se-á sempre que 

convocado pelo seu Presidente, com antecedência mínima de 03 (três) dias. 

§ 1° A convocação será acompanhada da pauta da reunião, indicando 

eventual processo administrativo para exame prévio e local onde permanecerá para receber 

“vista” dos membros da Comissão. 
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§ 2° Os membros transitórios serão convocados de acordo com sua área de 

competência, sendo previamente requisitada a sua indicação ao conselho ou ao Prefeito, neste 

caso na vacância do posto do titular de secretaria municipal. 

§ 3° O Presidente da Comissão convocará seus membros por provocação 

da Administração Municipal ou por qualquer dos seus membros, em pedido escrito e 

fundamentado, mesmo que de forma simples. 

Art. 4° O quórum mínimo das reuniões da Comissão e de suas votações é 

de 04 (quatro) membros. 

Art. 5° A Comissão poderá se valer da assessoria dos técnicos dos quadros 

de servidores do Município para dirimir suas dúvidas relacionadas às atividades ou para que 

realizem tarefas específicas, visando subsidiar os trabalhos da Comissão, solicitando a 

apresentação em reunião ou requisitando atividades. 

Art. 6° As eventuais divergências entre os membros da comissão em face 

dos procedimentos levados a cabo no decorrer de suas atividades serão revolvidas pelo voto 

da maioria. 

Art. 7º A Comissão designará dois servidores públicos dentre os quadros da 

Municipalidade que terão apenas a finalidade de secretariar os trabalhos sem nenhum tipo de 

voto. 

Art. 8º Recebido o requerimento de qualificação, o Presidente da Comissão 

Municipal de Publicização analisará preliminarmente o pedido e sua instrução e, se for o caso, 

determinará sua retificação ou complementação tratando-se de mera irregularidade formal, 

mediante despacho fundamentado, a ser publicado no Diário Oficial do Município.  

§ 1º Entende-se por irregularidade formal situações que não necessitem de 

novos documentos e que se trata de meros esclarecimentos. A falta de documentação 

essencial expressas no artigo 2º da Lei municipal nº 855 de 26 de junho de 2009 gera o 

indeferimento do pedido de qualificação.   

§ 2º O despacho indicará pormenorizadamente as motivações e 

providências a serem tomadas pela entidade interessada.  

§ 3º O despacho assinalará o prazo para a adoção das providências 

necessárias, considerando a complexidade e a dimensão das medidas a serem tomadas. 

§ 4º Na análise preliminar, a Comissão Municipal de Publicização poderá 

ser auxiliada pela equipe técnica da Secretaria Municipal relacionada com a área da 

qualificação requerida pela entidade. 

Art. 9º Se não for o caso de retificação ou complementação do 

requerimento, ou após a conclusão destas medidas, o Presidente submeterá o requerimento à 

Comissão Municipal de Publicização, para manifestação, e o encaminhará ao titular da 
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Secretaria Municipal, para emissão de parecer quanto à conveniência e à oportunidade da 

qualificação da entidade requerente como organização social.  

§ 1º O titular da Secretaria Municipal poderá solicitar ao Presidente da 

Comissão Municipal de Publicização que requeira informações adicionais ou a retificação ou 

complementação da instrução à entidade interessada, observado o disposto nos parágrafos do 

artigo anterior.  

§ 2º A análise do titular da Secretaria Municipal quanto à conveniência e à 

oportunidade da qualificação será sempre fundamentada.  

Art. 10. Havendo manifestação favorável da Secretaria Municipal ou da 

entidade da Administração indireta, a Comissão Municipal de Publicização emitirá seu parecer 

sobre a qualificação da entidade requerente como organização social, e encaminhará o 

processo ao Prefeito Municipal, para decisão.  

§ 1º O pedido de qualificação como organização social será indeferido caso 

a entidade: 

I – não atenda aos requisitos legais para qualificação como organização 

social com a falta dos requesitos legais do artigo 2º da Lei municipal nº 855 de 26 de junho de 

2009;  

II – não apresente as informações adicionais ou a retificação ou 

complementação da documentação solicitada pelo Presidente da Comissão Municipal de 

Publicização, no prazo por ele fixado.  

§ 2º O despacho do Prefeito Municipal, indeferindo o pedido de qualificação 

da entidade como organização social, será fundamentado e publicado no Diário Oficial do 

Município, cabendo recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.   

§ 3º A qualificação da entidade como organização social será conferida por 

decreto do Prefeito Municipal. Que deverá ser publicado no Diário oficial.  

Art. 11. Na hipótese de deferimento do requerimento, o Gabinete do 

Prefeito Municipal emitirá certificado de qualificação da entidade como organização social, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do respectivo despacho. 

Art. 12. A entidade que tiver seu requerimento definitivamente indeferido 

poderá ingressar com novo requerimento de qualificação, a qualquer tempo, desde que 

observadas às exigências legais e regulamentares. 
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DECRETO N. 2.710, DE 30 DE MARÇO DE 2017 

 
Disciplina a execução orçamentária e 
financeira da Administração Direta e 
Indireta para o exercício de 2017 e dá 
outras providências.  
 

O Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO a conveniência em ser dada continuidade progressiva à 

descentralização do poder decisório, e as atribuições de execução e controle das despesas de 
cada órgão da municipalidade;  

 
CONSIDERANDO a necessidade de serem aperfeiçoadas as normas 

disciplinares da execução orçamentária, visando correto cumprimento do orçamento-programa, 
aprovado pela Lei Orçamentária Anual n. 1244, de 20 de dezembro de 2016, o qual constituiu o 
principal instrumento viabilizador e orientador das ações planejadas; 

  
CONSIDERANDO que a efetiva realização das despesas deverá 

condicionar-se ao fluxo de ingresso das receitas mensais e a situação financeira da 
municipalidade; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal n. 101, de 04 

de maio de 2000; 
 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 1º A execução orçamentária do Município, para o exercício de 2017, 

obedecerá ao disposto no orçamento aprovado pela Lei Municipal n. 1244, de 20 de dezembro 
de 2016, as diretrizes orçamentária fixadas pela Lei Municipal n. 1223, de 12 de julho de 2016, 
as programações aprovadas pelo Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal n. 1095 de 27 
de dezembro de 2013, e ao disposto neste Decreto. 

 
Art. 2º O dirigente de cada órgão da Administração Direta e Indireta, com 

base nos valores dos créditos orçamentários definidos na Lei Orçamentária, deverá adequar a 
sua programação orçamentária, de forma a melhor viabilizar as ações constantes de seu plano 
de trabalho, nos termos definidos pela legislação vigente, obedecendo sempre: 

 
I – o limite dos créditos disponíveis, definidos a nível de elemento  de 

despesa, observadas as alterações orçamentárias; 
 
II – o montante disponível estabelecido para cada atividade ou projeto, 

aprovado de acordo com o orçamento programa de 2017, observadas as eventuais alterações 
dos termos deste Decreto; 

 
III – as disposições contidas na Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, 

e nos demais diplomas legais que disciplinam a execução da despesa pública. 
 

CAPÍTULO II 
DO CONTINGENCIAMENTO E DAS QUOTAS 
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   Art. 3º Para efeitos deste Decreto ficam definidos: 
 
   I – contingenciamento: a indisponibilidade de um percentual do orçamento, 
adotado como forma de alcançar o equilíbrio orçamentário e financeiro no curso do exercício; 
 
   II – quotas orçamentárias: corresponde ao valor orçamentário que cada 
unidade da Administração Direta e Indireta terá disponível para programar suas despesas; 
 
   III – quotas financeiras: corresponde ao montante de ingresso de receitas do 
exercício, para fins de definição do cronograma de desembolso. 
 
   Parágrafo único. Os valores das quotas serão definidos por atos da Secretaria 
de Administração e Finanças, observando as diferentes fontes de recursos e a previsão de 
receitas para o exercício. 
 
   Art. 4º Poderão ser contingenciados até 30% (trinta por cento) dos recursos 
inicialmente previstos para as despesas do orçamento das unidades da Administração Direta e 
Indireta previstas para o exercício, mediante Resolução da Secretaria de Administração e 
Finanças, com objetivo de promover equilíbrio orçamentário e financeiro no Município de 
Bertioga e em razão de riscos relativos à variação na arrecadação da receita, variação de 
índices inflacionários, concentração de pagamento relativo ao 13º salário de servidores, bem 
como o desembolso previsto com restos a pagar de exercícios anteriores sem a devida 
cobertura financeira. 
 
   § 1º O disposto no caput não se aplicará às dotações relativas a: 
 
   I – despesas ordinárias com pessoal e encargos sociais; 
 
   II – amortização da dívida; 
 
   III – sentenças judiciais; 
 
   IV – contrapartida de operações de crédito e convênios da administração direta 
e indireta estabelecidos com outras esferas de governo; 
 
   V – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP; 
 
   VI – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 
 
   VII – despesas com recursos provenientes de vinculação constitucional e legal 
da receita. 
 
   § 2º As despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e as relativas 
aos serviços públicos de saúde somente poderão ser contingenciadas em relação ao montante 
que exceder aos percentuais mínimos previstos nos artigos 212 e 198 da Constituição Federal 
respectivamente. 
 
   § 3º A Secretaria de Administração e Finanças adotará as medidas necessárias 
para efetivação dos contingenciamentos. 
 
   § 4º O descontingenciamento poderá ocorrer, no todo ou em parte, em razão 
de incremento no comportamento da receita, ou mediante solicitação das unidades da 
Administração Direta e Indireta com indicação de contrapartida ou remanejamento para o 
contingenciamento. 
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CAPÍTULO III 
DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 5º Constitui Reserva Orçamentária o destaque prévio de parcela de 

créditos orçamentários, necessários ao atendimento de cada uma das despesas solicitadas por 
dirigente ou membro do Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária de cada 
unidade da Administração Direta e Indireta. 

 
Art. 6º O lançamento da Reserva Orçamentária é indispensável para o 

início do processamento de qualquer tipo de despesa, e será concretizada através do 
documento chamado “Nota de Reserva”. 

 
Parágrafo único. Ficam dispensadas da obrigação do caput as despesas: 
 
I – com serviços da dívida, pessoal, encargos sociais e sentenças judiciais; 
 
II – empenhadas no exercício atual, que em razão de alterações na nota de 

empenho, necessitem de cancelamento e reempenho. 
Art. 7º As solicitações de Reservas Orçamentárias deverão ser 

encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis em relação à necessidade de liberação, excetuando-se aquelas que demandem 
cumprimento de prazos judiciais. 
 

CAPÍTULO IV 
DA SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

 
Art. 8º A solicitação de empenho é o ato formal contendo todas as 

informações necessárias à perfeita caracterização e classificação da despesa e, 
adicionalmente, a expressa autorização da mesma pelo dirigente do órgão competente, quando 
já cumpridas as etapas preliminares essenciais para emissão de nota de empenho. 

 
Art. 9º A solicitação de nota de empenho deverá referir-se ao mesmo objeto 

da nota de reserva previamente emitida e se restringirá aos valores desta. 
 

CAPÍTULO V 
DO EMPENHO 

 
Art. 10. Empenho é o ato da autoridade competente, que abate 

contabilmente a parcela do crédito orçamentário autorizado, até o limite deste, criando para o 
Poder Público obrigação de pagamento, pendente ou não de implemento de condição. 

 
Art. 11. Os empenhos classificam-se da seguinte forma: 
 
I – empenho ordinário: é aquele emitido para certo credor, relativo a uma 

única prestação de valor indivisível; 
 
II – empenho estimativo: é aquele emitido para atender despesas que se 

processem em mais de uma etapa, e cujo valor total da despesa não seja conhecido, bem 
como das demais parcelas; 

 
III – empenho global: é aquele emitido para atender despesas que se 

processam em mais de uma etapa e cujo valor total da despesa seja conhecido, bem como das 
parcelas. 

 
Art. 12. O empenho processar-se-á dentro da classificação e consoante 
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valores definidos na solicitação de empenho, salvo se diante de análise processual, contábil e 
legal, procedida pelas áreas técnicas da Secretaria de Administração e Finanças, for detectado 
impedimento para a sua efetivação. 

 
Parágrafo único. Constatado o impedimento de que trata o caput deste 

artigo, o órgão de finanças remeterá ao órgão interessado para correção de falha contábil, 
quando for possível, ou mesmo sustação de todo processo, quando viciado de erro insanável. 

 
Art. 13. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

 
CAPÍTULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
 

Art. 14. A liquidação é o ato da autoridade competente que define, com 
precisão de valor e mês da ocorrência, a parcela da despesa a ser paga na oportunidade, em 
relação ao montante da despesa objeto do empenho ordinário, estimativo ou global 
anteriormente emitido. 

 
Art. 15. A liquidação abate contabilmente o valor do saldo do empenho 

estimativo ou global a que se refere, e será emitido sempre após ter sido caracterizado o 
atestado de realização do bem, serviço, obra, objeto do empenhamento. 

 
Art. 16. Cada unidade da Administração Direta e Indireta controlará a 

execução da despesa, respeitando a devida cobertura orçamentária e autorizará as liquidações 
respeitando os limites relativos às Quotas Financeiras fixadas para execução da despesa. 

 
Parágrafo único. Eventuais despesas realizadas sem a devida cobertura 

orçamentária deverão ser objeto de apuração de responsabilidade. 
 

CAPÍTULO VII 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

 
Art. 17. Fica estabelecida a programação financeira para o exercício de 

2017, no montante de R$ 325.279.510,87 (trezentos e vinte e cinco milhões, duzentos e 
setenta e nove mil, quinhentos e dez reais e oitenta e sete centavos) da Administração Direta e 
R$ 85.490.000,00 (oitenta e cinco milhões e quatrocentos e noventa mil reais) da 
Administração Indireta. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
Art. 18. Com base no artigo anterior, será definido o cronograma de 

execução bimestral de desembolso. 
  
§ 1º O cronograma de desembolso será desdobrado, guardando 

proporcionalidade entre as unidades administrativas. 
 
§ 2º A liberação de desembolso a maior para uma unidade deverá ser 

compensada para que o valor total no bimestre não exceda o definido no caput. 
 
§ 3º Se verificado ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, nos montantes necessários, haverá limitação de 
empenho e movimentação financeira. 
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CAPÍTULO IX 
DO PROCESSAMENTO DA DESPESA 

 
Art. 19. Nenhuma despesa será realizada sem que: 
 
I – haja dotação orçamentária suficiente prevista para sua finalidade, com 

saldo suficiente e disponível e formalizada esta situação por dirigente ou representante do 
Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária da unidade, com a juntada do 
documento disposto no artigo 5º deste Decreto, onde conste: 

 
a) classificação funcional que se enquadre a despesa; 

 
b) a identificação da modalidade de licitação procedida, ou a dispensa ou 

inexigibilidade da mesma, quando for o caso; 
 

c) o número do contrato,  o número do processo e o número do convênio 
quando for o caso; 

 
II – conste nos autos correspondentes a comprovação dos serviços, obras 

ou das entregas dos bens, pela autoridade competente ou gestor formalmente designado do 
órgão interessado e que a execução corresponda ao definido em contrato ou em outros 
documentos equivalentes; 

 
III – esteja de acordo com as Leis que norteiam a despesa pública. 
 
Art. 20. Quando se tratar de despesas com equipamentos e material 

permanente, a liberação total ou parcial dos recursos deverá ser solicitada pelo dirigente da 
unidade, mediante justificativa da prioridade e necessidade dos recursos orçamentários, e 
deverá ser encaminhada ao pelo respectivo representante ao Comitê Gestor de Execução 
Orçamentária, que reunirá as propostas semelhantes e encaminhará à Secretaria de 
Administração e Finanças, que analisará quanto a disponibilidade financeira, observando: 

 
I – o montante dos pedidos de alteração de quotas em andamento; 
 
II – a tendência de arrecadação do exercício; 
 
III – a política econômica do Governo Federal. 

 
Art. 21. Fica vedado o encaminhamento de pedido de admissão de pessoal, 

a qualquer título sem a comprovação da existência de recursos orçamentários e financeiros 
suficientes e específicos para tal fim, ressalvados os casos previstos na Lei Complementar 
Federal 101, de 04 de maio de 2000, artigos 16 e 17. 

 
§ 1º A despesa efetuada sem a devida existência de recursos orçamentários 

será única e exclusivamente de responsabilidade do agente que efetuou a contratação, ou 
responsável pelo órgão. 

 
§ 2º As horas extras deverão ser autorizadas previamente pelos dirigentes 

das unidades da Administração Direta e Indireta, com observância do Decreto Municipal nº 
2675 de 09 de fevereiro de 2017, artigo 11-V.  

 
§ 3º Fica suspenso o pagamento de férias não gozadas. 
 

CAPÍTULO X 
DO COMITÊ GESTOR 
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Art. 22. Todos os expedientes que se refiram à execução de despesas ou 
questões de natureza orçamentária deverão ser registrados, analisados e informados, 
necessariamente pelos representantes das unidades da Administração Direta e Indireta que 
integrarem o Comitê Gestor de Execução Orçamentária, previamente ao encaminhamento à 
Secretaria de Administração e Finanças, objetivanto principalmente: 

 
I – integral registro e controle dos expedientes referentes à execução da 

despesa da unidade; 
 
II – constante atualização dos registros orçamentários; 
 
III – integral controle de execução, quanto às despesas decorrentes de 

contratos de fornecimentos de bens, serviços e obras, sob a responsabilidade de cada órgão; 
IV – acompanhamento da execução da despesa, inclusive créditos de 

pessoal e encargos de cada unidade, integrada no conjunto das ações constantes do 
orçamento programa para 2017. 

 
CAPÍTULO XI 

DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

Art. 23. As Alterações Orçamentárias serão solicitadas pelos dirigentes das 
unidades da Administração Direta e Indireta ou pelos respectivos representantes no Comitê 
Gestor de Execução Orçamentária diretamente à Secretaria de Administração e Finanças, 
acompanhadas de justificativas e indicação das dotações. 

 
Art. 24. As solicitações de Crédito Adicional deverão ser instruídas, no 

mínimo com: 
 
I – demonstração da prescindibilidade dos recursos oferecidos para sua 

cobertura; 
 
II – indicação de razões para o acréscimo de despesa pretendida, com 

demonstração das modificações nas metas das atividades e projetos envolvidos e 
discriminação de consequências advindas em caso de não atendimento; 

 
III – informação sobre o cronograma previsto para liquidação. 
 
Parágrafo único. As Alterações Orçamentárias solicitadas em desacordo 

com este Decreto serão rejeitadas sumariamente. 
 

CAPÍTULO XII 
DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

 
Art. 25. O encerramento do Exercício Orçamentário e Financeiro de 2017 

será realizado nos seguintes prazos: 
 
I – até 20/10/2017 – prazo limite para solicitação de Reservas 

Orçamentárias que demandem procedimentos licitatórios; 
 
II – até 27/10/2017 – prazo para recebimento de processos administrativos 

na Diretoria de Licitações e Compras, que demandem procedimentos licitatórios; 
 
III – até 17/11/2017, prazo para emissão de reservas orçamentárias 

destinadas a despesas que não demandem procedimentos licitatórios; 
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IV – até 24/11/2017 – Prazo para autorização e anulação dos saldos de 
empenhos estimativos ou globais cujos valores excedam a efetiva realização da despesa até 
31/12/2017; 

 
V – após 01/12/2017, não será mais considerado pela Secretaria de 

Administração e Finanças, qualquer pedido de alteração orçamentária, exceto quando se tratar 
de suploementação de créditos orçamentários de pessoal e seus reflexos, dívida pública e 
precatórios judiciais; 

 
VI – até 08/12/2017, as unidades deverão entregar as notas fiscais e 

recibos das obrigações assumidas no exercício corrente até a competência novembro, 
inclusive, para a devida contabilização e, após esta data, não serão aceitas pela 
Coordenadoria de Contabilidade, cabendo apuração de responsabilidade em caso de 
descumprimento. 

 
VII – após 08/12/2017, não serão emitidas notas de empenhos de qualquer 

natureza, exceto as que se destinarem a reforçar as notas de empenho estimativo e as 
emitidas para pagamento referente a pessoal e seus reflexos, bem como pagamento de dívida 
pública e precatórios judiciais.  
 

§ 1º Os dirigentes das unidades da Administração Direta e Indireta deverão 
progamar as atividades que lhe são afetas e suas respectivas despesas de forma a não 
prejudicar o Encerramento do Exercício. 

 
§ 2º As restrições previstas no caput deste artigo não se aplicam às 

despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do município, bem como as 
decorrentes da abertura de créditos adicionais extraordinários. 

 
§ 3º A Secretaria de Administração e Finanças poderá autorizar reservas 

orçamentárias, empenhos e alterações orçamentárias além dos prazos estabelecidos neste 
artigo, desde que devidamente justificadas e em casos excepcionais. 
 

CAPÍTULO XIII 
DAS DESPESAS E RECEITAS VINCULADAS 

 
Art. 26 Constituem-se vinculadas, com exceção das hipóteses previstas no 

Art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 
 
I – as receitas e despesas dos fundos especiais e autarquias, nos termos 

das leis que as criaram; 
 
II – as receitas e despesas aplicadas na manutenção e desenvolvimento do 

ensino, nos termos da Constituição Federal; 
 
III – as despesas aplicadas nas ações e serviços de Saúde, nos termos da 

Constituição Federal; 
 
IV – as receitas e despesas que sejam objetos de contratos de 

financiamento ou decorrentes de transferências por força de convênios. 
 
Art. 27. O controle e gerenciamento das despesas e receitas dos fundos 

especiais e autarquias, cabe aos dirigentes dos órgãos a que os mesmos estão vinculados e, 
subsidiariamente, à Secretaria de Administração e Finanças. 

 
Art. 28. Os fundos especiais de despesa, independentemente do montante 
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dos recursos, deverão apresentar prestação de contas na forma da legislação que os criou. 
 
Art. 29. O controle das receitas de impostos e das despesas aplicadas no 

ensino, bem como da área de saúde, cabe à Secretaria de Administração e Finanças, através 
da Diretoria de Finanças e subsidiariamente aos órgãos envolvidos. 

 
CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Art. 30. A Secretaria de Administração e Finanças, se necessário, baixará 
Instruções Complementares às normas constantes deste Decreto abordando especialmente: 

 
I – Procedimentos necessários para que a execução das despesas da 

municipalidade ocorra em perfeita conformidade com a programação constante do orçamento-
programa para 2017 e, principalmente, sejam obedecidos os princípios e normas existentes na 
legislação em vigor; 

 
II – o estabelecimento de mecanismos processuais, contábeis e eletrônicos 

que viabilizem o contínuo e eficiente acompanhamento da evolução da execução da despesa 
pública da municipalidade e que permitam evitar o descontrole e desvios dos objetivos do plano 
de trabalho do orçamento-programa de 2017. 
 

CAPÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 31. A autorização para realização de despesas será efetuada mediante 

despacho da Autoridade Competente, com indicação obrigatória dos seguintes dados: 
I – razão social ou nome e, CNPJ ou CPF do credor; 
 
II – objeto resumido da despesa; 
 
III – valor total ou estimado da despesa; 
 
IV – prazo de realização da despesa; 
 
V – dispositivo legal que amparou a licitação, sua dispensa ou 

inexigibilidade. 
 
Parágrafo único. A Autoridade Competente é representada pelo ordenador 

da despesa, investido legalmente na competência para assumir obrigações em nome da 
entidade governamental e a quem cabe a responsabilidade pela execução das despesas afetas 
à Unidade da Administração Direta e Indireta sob sua gestão, com observância dos artigos 16 
e 17 da Lei Complementar Federal N. 101, de 04 de maio de 2000. 
 

Art. 32. As despesas realizadas em desacordo com as determinações 
constantes deste Decreto serão objeto de apuração de responsabilidade. 

 
Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Bertioga, 30 de março de 2017. (PA n. 1938/17) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 2.711, DE 30 DE MARÇO DE 2017 

 
Institui o Comitê de Acompanhamento de 
Execução Orçamentária da Administração Direta e 
Indireta, disciplina procedimentos administrativos e 
dá outras providências. 
 

O Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º § 1º, 8º e 13, da Lei 

Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000 e Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964; 
 
CONSIDERANDO necessidade de disciplinar o acompanhamento da 

execução orçamentária, visando cumprimento dos princípios da Administração Pública 
previstos no artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Art. 1º Fica constituído o Comitê de Acompanhamento de Execução 
Orçamentária do Município de Bertioga, composto por dois integrantes de cada Unidade da 
Administração Direta e Indireta, sendo um titular e um suplente, com o propósito de 
acompanhar e assessorar a Execução Orçamentária e Financeira, nos termos deste Decreto. 

 
Art. 2º O Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária previsto 

no artigo anterior terá sua composição, calendário de reuniões ordinárias e atribuições 
adicionais às previstas no Capítulo VII deste Decreto definidos em Portaria.  
 

CAPÍTULO II 
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 3º O Acompanhamento da Execução Orçamentária do Município 

obedecerá ao preceituado nos Planos Plurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentárias e nas Leis 
Orçamentárias Anuais aprovadas pela para cada exercício, bem como na Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964; Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000; e ao 
disposto neste Decreto. 

Parágrafo único. Adicionalmente, deverão ser observadas regras 
disciplinadoras da execução orçamentária e financeira estabelecidas anualmente para 
atendimento do Art. 8º da Lei Complementar Federal N. 101, de 04 de maio de 2000. 

 
CAPÍTULO III 

DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
 

Art. 4º Constitui Reserva Orçamentária o destaque prévio de parcela de 
créditos orçamentários, necessários ao atendimento de cada uma das despesas solicitadas por 
dirigente ou gestor orçamentário de cada unidade da Administração Direta e Indireta. 

 
Art. 5º O lançamento da Reserva Orçamentária é indispensável para o 

início do processamento de qualquer tipo de despesa, e será concretizada através do 
documento chamado “Nota de Reserva”. 

 
Parágrafo único. Ficam dispensadas da obrigação do caput as despesas: 
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I – com serviços da dívida, pessoal, encargos sociais e sentenças judiciais; 
 
II – empenhadas no exercício atual, que em razão de alterações na nota de 

empenho, necessitem de cancelamento e reempenho. 
 
Art. 6º As solicitações de Reservas Orçamentárias deverão ser 

encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis em relação à necessidade de liberação, excetuando-se aquelas que demandem 
cumprimento de prazos judiciais. 
 

CAPÍTULO IV 
DA SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

 
Art. 7º A solicitação de empenho é o ato formal contendo todas as 

informações necessárias à perfeita caracterização e classificação da despesa e, 
adicionalmente, a expressa autorização da mesma pelo dirigente do órgão competente, quando 
já cumpridas as etapas preliminares essenciais para emissão de nota de empenho. 

 
Art. 8º A solicitação de nota de empenho deverá referir-se ao mesmo objeto 

da nota de reserva previamente emitida e se restringirá aos valores desta. 
 

CAPÍTULO V 
DO EMPENHO 

 
Art. 9º Empenho é o ato da autoridade competente, que abate 

contabilmente a parcela do crédito orçamentário autorizado, até o limite deste, criando para o 
Poder Público obrigação de pagamento, pendente ou não de implemento de condição. 

 
Art. 10. Os empenhos classificam-se da seguinte forma: 
 
I – empenho ordinário: é aquele emitido para certo credor, relativo a uma 

única prestação de valor indivisível; 
 
II – empenho estimativo: é aquele emitido para atender despesas que se 

processem em mais de uma etapa, e cujo valor total da despesa não seja conhecido, bem 
como das demais parcelas; 

 
III – empenho global: é aquele emitido para atender despesas que se 

processam em mais de uma etapa e cujo valor total da despesa seja conhecido, bem como das 
parcelas. 

 
Art. 11. O empenho processar-se-á dentro das classificações e consoantes 

valores definidos na solicitação de empenho, salvo se diante de análise processual, contábil e 
legal, procedida pelas áreas técnicas da Secretaria de Administração e Finanças, for detectado 
impedimento para a sua efetivação. 

 
Parágrafo único. Constatado o impedimento de que trata o caput, o órgão 

de finanças remeterá ao órgão interessado para correção de falha contábil, quando for 
possível, ou mesmo sustação de todo processo, quando viciado de erro insanável. 

 
Art. 12. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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Art. 13. As Alterações Orçamentárias serão solicitadas pelos dirigentes das 
unidades da Administração Direta e Indireta ou pelos respectivos representantes no Comitê de 
Acompanhamento de Execução Orçamentária diretamente à Secretaria de Administração e 
Finanças, acompanhadas de justificativas e indicação das dotações. 

 
Art. 14. As solicitações de Crédito Adicional deverão ser instruídas, no 

mínimo com: 
 
I – demonstração da prescindibilidade dos recursos oferecidos para sua 

cobertura; 
 
II – indicação de razões para o acréscimo de despesa pretendida, com 

demonstração das modificações nas metas das atividades e projetos envolvidos e 
discriminação de consequências advindas em caso de não atendimento; 

 
III – informação sobre o cronograma previsto para liquidação. 
 
§ 1º As unidades da Administração Direta e Indireta deverão manter 

atualizadas projeções acerca das despesas relacionadas às suas atividades objetivando 
identificar insuficiência e disponibilidade de recursos orçamentários que possam ser objeto de 
alterações. 

 
§ 2º As Alterações Orçamentárias solicitadas em desacordo com este 

Decreto serão rejeitadas sumariamente. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO DE 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Art. 15. Competem ao Comitê de Acompanhamento de Execução 

Orçamentária todos os expedientes que se refiram à execução de despesas ou questões de 
natureza orçamentária, que deverão ser registrados, analisados e informados, 
necessariamente pelos representantes das unidades da Administração Direta e Indireta que 
dele forem membros, objetivanto principalmente: 

 
I – integral registro e controle dos expedientes referentes à execução da 

despesa da unidade; 
 
II – constante atualização dos registros orçamentários; 
 
III – integral controle de execução, quanto às despesas decorrentes de 

contratos de fornecimentos de bens, serviços e obras, sob a responsabilidade de cada órgão; 
 
IV – acompanhamento da execução da despesa, inclusive créditos de 

pessoal e encargos de cada unidade, integrada no conjunto das ações constantes do 
orçamento programa vigente para cada exercício. 

 
Parágrafo único. Os integrantes do Comitê de Acompanhamento de 

Execução Orçamentária ficarão responsáveis por assessorar o planejamento e 
acompanhamento da gestão orçamentária das respectivas unidades da Administração Direta e 
Indireta. 

 
Art. 16. Para adequada Gestão de Execução Orçamentária e atendimento 

do disposto no Capítulo III deste Decreto, os ordenadores de despesa de cada Unidade da 
Administração Direta e Indireta encaminharão aos respectivos integrantes do Comitê de 
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Acompanhamento de Execução Orçamentária a solicitação de reserva, acompanhada dos 
elementos necessários à perfeita identificação da despesa. 

 
§ 1º A solicitação de reserva deverá ser analisada pelo membro do Comitê 

de Acompanhamento de Execução Orçamentária acerca de sua adequação em relação à 
natureza da despesa, atividades, projetos, metas e valores de dotações previstas nas leis 
orçamentárias. 

 
§ 2º Constatada a adequação da solicitação de reserva orçamentária, a 

mesma deverá ser encaminhada à Coordenadoria de Contabilidade com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis em relação à necessidade de liberação e considerando o valor da 
despesa onerada no curso do exercício, integrando o processo administrativo que originará o 
empenho. 

 
§ 3º As solicitações que não atendam ao disposto no § 1º deverão ser 

ajustadas no âmbito de cada unidade, sob pena de rejeição na Coordenadoria de 
Contabilidade. 

 
Art. 17. Para atendimento às disposições contidas nos Capítulos IV e V 

deste Decreto, os integrantes do Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária 
deverão identificar, no âmbito de suas respectivas unidades, os montantes necessários à 
realização de empenhos que visem atender as despesas de caráter continuado e estimativas 
de despesas com contratos para fornecimento de bens, serviços e obras, considerando os 
períodos de execução e instruindo apropriadamente os processos administrativos. 

 
§ 1º Cumpridas todas as etapas preliminares essenciais para emissão da 

nota de empenho, os integrantes do Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária 
remeterão as solicitações das respectivas unidades à Coordenadoria de Contabilidade com, no 
mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência da sua efetiva necessidade. 

 
§ 2º Periodicamente, deverão ser atualizadas projeções acerca das 

despesas relacionadas no caput e, identificada a insuficiência de recursos orçamentários, 
deverá ser elaborado relatório descritivo contento alternativas para solução da questão no 
âmbito da unidade administrativa, preferencialmente mediante limitação financeira de execução 
de despesas. 

 
Art. 18. Após implementadas as medidas para contenção da despesa e, 

restando demonstrada insuficiência de recursos orçamentários, os integrantes do Comitê de 
Acompanhamento de Execução Orçamentária deverão reunir todas as justificativas 
necessárias à instrução de solicitações de alterações orçamentárias de suas respectivas 
unidades, observando o disposto no Capítulo VI deste Decreto. 

 
Parágrafo único. Todas as solicitações de alterações orçamentárias de 

cada unidade da Administração Direta e Indireta deverão ser reunidas pelos respectivos 
representantes e apresentadas para registro e acompanhamento nas reuniões ordinárias do 
Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária. 

 
Art. 19. Os integrantes do Comitê de Acompanhamento de Execução 

Orçamentária também deverão assessorar os ordenadores de despesa das respectivas 
unidades da Administração Direta e Indireta, com vistas ao atendimento do disposto nos artigos 
16 e 17 da Lei Complementar Federal Nº 101, 04 de maio de 2000. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS REUNIÕES DO COMITÊ DE 
 ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Art. 20. As reuniões ordinárias do Comitê de Acompanhamento de 
Execução Orçamentária serão coordenadas pelos membros titulares, e na sua ausência pelos 
suplentes, indicados pelas Secretarias de Administração e Finanças, Governo e Gestão e 
Assuntos Jurídicos, a quem caberá estabelecer cronograma de atividades, com vistas ao 
acompanhamento adequado das atribuições de seus membros. 

 
§ 1º A pauta das reuniões deverá ser organizada para tratar 

obrigatoriamente de: 
 
I – coleta e discussão de assuntos relacionados à execução orçamentária; 
 
II – planejamento de ações e atividades que serão desenvolvidas no mês 

subsequente; 
 
III – análise de resultados das Unidades da Administração Direta e Indireta. 
 
§ 2º É obrigatória participação de um representante de cada Unidade da 

Administração Direta e Indireta nas reuniões. 
 
§ 3º A Coordenação providenciará lavratura de ata acerca dos temas 

abordados, objetivando deliberação em nível hierárquico superior. 
 
Art. 21. A Coordenação poderá realizar reuniões extraordinárias, cabendo 

obrigatoriedade de participação aos representantes das Unidades da Administração Direta e 
Indireta convocados, a fim de discutir questões de execução orçamentária específicas. 

 
Parágrafo único. Ficam incluídas nas disposições do “caput” as reuniões 

de treinamento e instrução, realizadas com propósito de viabilizar o adequado exercício das 
atribuições dos membros do Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária.  

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Art. 22. A Secretaria de Administração e Finanças, se necessário, baixará 
Instruções Complementares às normas constantes deste Decreto abordando especialmente: 

 
I – Procedimentos necessários para que a execução das despesas da 

municipalidade ocorra em perfeita conformidade com a programação constante do orçamento-
programa aprovado para o exercício e, principalmente, sejam obedecidos os princípios e 
normas existentes na legislação em vigor; 

 
II – o estabelecimento de mecanismos processuais, contábeis e eletrônicos 

que viabilizem o contínuo e eficiente acompanhamento da evolução da execução da despesa 
pública da municipalidade e que permitam evitar o descontrole e desvios dos objetivos do plano 
de trabalho do orçamento-programa aprovado para o exercício. 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 23. Na Administração Direta fica designada a Secretaria de 
Administração e Finanças como centralizadora da movimentação das dotações atribuídas às 
demais unidades orçamentárias, com vistas ao cumprimento de despesas com pessoal, 
encargos sociais, serviço e amortização da dívida e encargos gerais do Município, respeitada 
as respectivas atribuições. 
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Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n. 2.310, de 22 de maio de 2015. 

 
Bertioga, 30 de março de 2017. (PA n. 2418/17) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 2.712, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

Dispõe sobre a recomposição salarial 
dos servidores públicos municipais 
estatutários. 

 
O Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, § 1º, da Lei Complementar 
Municipal N. 93, de 19 de dezembro de 2012, que estabelece que reajustes salariais serão 
fixados por Decreto; 

CONSIDERANDO a necessidade de revisão anual de remuneração dos 
servidores públicos municipais; 

DECRETA: 
      
Art. 1º Por este Decreto ficam recompostos os vencimentos dos servidores 

públicos municipais estatutários do Município de Bertioga em 3,50% (três inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) sobre o valor vigente no mês de março de 2017. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 

por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, e serão suplementadas, 
se necessário. 

      
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.  
 

Bertioga, 30 de março de 2017. (PA n. 2765/2017) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município de Bertioga 
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DECRETO N. 2.712, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

Dispõe sobre a recomposição salarial 
dos servidores públicos municipais 
estatutários. 

 
O Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, § 1º, da Lei Complementar 
Municipal N. 93, de 19 de dezembro de 2012, que estabelece que reajustes salariais serão 
fixados por Decreto; 

CONSIDERANDO a necessidade de revisão anual de remuneração dos 
servidores públicos municipais; 

DECRETA: 
      
Art. 1º Por este Decreto ficam recompostos os vencimentos dos servidores 

públicos municipais estatutários do Município de Bertioga em 3,50% (três inteiros e cinquenta 
centésimos por cento) sobre o valor vigente no mês de março de 2017. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão 

por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, e serão suplementadas, 
se necessário. 

      
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.  
 

Bertioga, 30 de março de 2017. (PA n. 2765/2017) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município de Bertioga 
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DECRETO N. 2.714, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Legislativo Municipal 
no valor de R$ 2.562,20 (dois mil, 
quinhentos e sessenta e dois reais e vinte 
centavos). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO as disposições do artigo 5º, inciso II, da Lei Municipal n. 

1.244/2016, que autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares destinados a suprir 
insuficiência nas dotações orçamentárias do Poder Legislativo Municipal, observando o limite 
estabelecido no art. 29-A, da Constituição Federal, e a necessidade de adequação 
orçamentária junto ao Poder Legislativo;  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Legislativo Municipal no valor de R$ 2.562,20 (dois mil, quinhentos e 
sessenta e dois reais e vinte centavos), destinado à seguinte dotação orçamentária: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

02.04.01 01.031.0002.2.022 3.3.90.39.00 01.000.0000 731 R$                2.562,20  
CONTRATAÇÃO DE 
MENOR APRENDIZ 

         TOTAL R$                2.562,20    

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 

que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial 
ou total da seguinte dotação orçamentária: 

 
UNID FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

02.04.01 01.031.0002.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 725  R$                 2.562,20 ORDINÁRIO 

    TOTAL  R$                 2.562,20  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 2.715, DE 31 DE MARÇO DE 2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no 
valor de R$ 31.168,00 (trinta e um mil, cento 
e sessenta e oito reais). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO as disposições do artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal n. 

1.244/2016, que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 5% (cinco por cento) do orçamento da despesa fixada no artigo 1º, do mesmo diploma 
legal, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias de Administração e Finanças; Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda; Planejamento Urbano; Segurança e Cidadania; e Saúde; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 31.168,00 (trinta e um mil, cento e 
sessenta e oito reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias: 

  

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.17.01 04.122.0031.2.024 3.3.90.92.00 01.000.0000 53 R$      10.000,00 

PAGAMENTO DE 
SERVIÇOS RAELIZADOS 
EM DEZEMBRO DE 2016. 
SMARAPD E CORREIOS. 

01.20.01 08.244.0161.2.024 3.3.90.92.00 01.000.0000 274 R$           850,00 

PAGAMENTO DE 
SERVIÇOS REALIZADOS 
EM DEZEMBRO DE 2016. 

R.M. TALARICO. 

01.22.01 15.451.0091.1.032 4.4.90.52.00 01.000.0000 419 R$        2.611,00 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS A 

SEREM UTILIZADOS NA 
SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO URBANO 

01.23.01 06.181.0101.2.024 3.3.90.92.00 01.000.0000 466 R$        3.500,00 

PAGAMENTO DE 
SERVIÇOS REALIZADOS 
EM DEZEMBRO DE 2016. 

CORREIOS. 

01.25.02 10.301.0127.2.067 4.4.90.52.00 05.000.0000 645 R$      14.207,00 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE - CENTRO 

         TOTAL R$      31.168,00     

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 

que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial 
ou total de dotações orçamentárias, bem como de superávit financeiro, conforme segue: 
 

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.07.01 99.999.0998.9.999 9.9.99.99.00 01.000.0000 70 R$                14.350,00 ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0141.2.025 4.4.90.52.00 01.000.0000 692 R$                  2.611,00 ORDINÁRIO 

     R$                14.207,00 SUPERÁVIT 
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FINANCEIRO – FNS EP 
N. 25270007 – BB 

14.552-1 

    TOTAL  R$               31.168,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 31 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 2.716, DE 31 DE MARÇO DE 2017 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no 
valor de R$ 1.037.453,38 (um milhão, trinta 
e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três 
reais e trinta e oito centavos). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO as disposições do artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal n. 

1.244/2016, que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais suplementares até o 
limite de 5% (cinco por cento) do orçamento da despesa fixada no artigo 1º, do mesmo diploma 
legal, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de 
adequação orçamentária junto à Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda;  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.037.453,38 (um milhão, trinta e sete 
mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos), destinados às seguintes 
dotações orçamentárias: 

  

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.20.01 08.244.0161.2.034 3.3.50.43.00 01.000.0000 281 R$    418.500,00 

CONCURSO DE 
PROJETOS – 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E 

RENDA 

01.20.01 08.244.0161.2.034 3.3.90.34.00 01.000.0000 282 R$    618.953,38 

CONCURSO DE 
PROJETOS – 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E 

RENDA 

         TOTAL R$ 1.037.453,38     

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 

que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial 
ou total da seguinte dotação orçamentária: 
 

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.17.01 99.999.0998.9.999 9.9.99.99.00 01.000.0000 70 R$           1.037.453,38 ORDINÁRIO 

    TOTAL  R$          1.037.453,38  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 31 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 253, DE 27 DE MARÇO DE 2017 
 

Designa o servidor Laércio Galdino Ramos 
para responder temporariamente pela 
Coordenadoria de Tesouraria – COTE. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter um responsável pela 

Coordenadoria de Tesouraria - COTE, durante o período de férias da titular, nos termos do 
artigo 43, da Lei Municipal n. 129/1995; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 03 de abril de 2017, o servidor LAÉRCIO 

GALDINO RAMOS, Técnico em Contabilidade, Registro Funcional n. 254, para responder 
temporariamente pela COORDENADORIA DE TESOURARIA – COTE, até o término das férias 
da titular Sr. Roseli Aparecida Curralo, previsto para 02 de maio de 2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 03 de abril de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 27 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 254, DE 28 DE MARÇO DE 2017 
 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar 
em face da servidora Denise da Silva 
Camilo. 

 
Rossana Aguilera Garcia Barbosa, Secretária de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO os fatos noticiados nos autos do processo administrativo 

n. 3079/2015, quanto à denúncia de que uma criança foi encontrada dormindo na sala de aula, 
sozinha, após o horário de saída da escola; 

 
CONSIDERANDO a existência de nexo de causalidade entre os fatos 

apontados e a conduta supostamente praticada pela servidora supramencionada; 
 
CONSIDERANDO que a Comissão Permanente de Processos Disciplinares 

e Sindicâncias – COPIAS, opinou em seu relatório conclusivo pela abertura de processo 
administrativo disciplinar em face da servidora, por ter, em tese, infringido os preceitos legais 
contidos no art. 96, inciso I e art. 97, inciso XI, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 
1995; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face 

da servidora Denise da Silva Camilo, Professora de Educação Básica I, Registro Funcional n. 
2216, com fundamento legal no artigo 116, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 
Parágrafo único. O processo de que trata o caput deste artigo será 

conduzido pela COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E 
SINDICÂNCIAS – COPIAS, que terá o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual 
período, para conclusão de seus trabalhos, contados da data da intimação de seus membros. 

 
Art. 2º A COPIAS será a responsável pela apuração dos fatos aqui 

noticiados, devendo esclarecê-los, pormenorizadamente, indicando os autores, partícipes e 
responsáveis pelos atos administrativos ilegais e irregulares, apontando ainda a sua 
responsabilidade funcional, através da enumeração de todos os dispositivos legais violados, 
bem como as circunstâncias agravantes e atenuantes, observada a celeridade na apuração e 
respeitando-se o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, garantidos na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 
Art. 3º Poderá a COPIAS proceder à produção de todas as provas em 

direito admitidas, em especial o depoimento pessoal do investigado e a oitiva de testemunhas, 
juntada de documentos e perícias, tudo em busca da verdade real sobre os fatos. 

 
Art. 4º Deverá ser providenciada a juntada da respectiva certidão de breve 

relato da vida funcional da servidora, bem como registrado o resultado deste processo 
administrativo disciplinar em seu assentamento individual. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 28 de março de 2017. (PA n. 3079/15) 

 
Rossana Aguilera Garcia Barbosa 

Secretária de Educação 
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PORTARIA N. 255, DE 28 DE MARÇO DE 2017 -  
Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos 
noticiados nos autos do processo administrativo n. 4626/2016, para 
que a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS 
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, apresente 
Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data de publicação desta Portaria, segundo o disposto no 
artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95. 
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PORTARIA N. 256, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

Transfere a servidora pública municipal que 
menciona e dá outras providências. 

 
O Secretário de Meio Ambiente Interino, Marco Antonio de Godoi e o 

Secretário de Turismo, Esporte e Cultura, Ney Carlos da Rocha, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, bem como no Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017; e 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, de 29 de 

agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de servidores entre as unidades da 
Administração Municipal; 

 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 17 de janeiro de 2017, a servidora pública 

municipal MARIA MADALENA DOS SANTOS, Instrutora, Registro Funcional n. 563, da 
Secretaria de Meio Ambiente – SM para a SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 
1995. 

Parágrafo único. A servidora prestará serviços junto à DIRETORIA DE 
CULTURA, unidade subordinada à ST, podendo também atuar junto às demais unidades desta 
Secretaria, caso necessário, conforme a necessidade, interesse público e deliberação superior. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos ao dia 17 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de março de 2017. 
 

Marco Antonio de Godoi  
Secretário de Meio Ambiente 

 
Ney Carlos da Rocha  

Secretário de Turismo, Esporte e Cultura 
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PORTARIA N. 257, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

Transfere o servidor público municipal que 
menciona e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, de 29 de 

agosto de 1995 e a necessidade de remanejamento de servidores entre as unidades da 
Administração Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 03 de abril de 2017, o servidor público 

municipal RICARDO SALVADOR BALLOTIM, Arquiteto, Registro Funcional n. 507, da 
Secretaria de Planejamento Urbano – SP para a SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
CIDADANIA - SC, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto 
de 1995. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 03 de abril de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 258, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

Designa Washington Luiz Lemos de Souza 
para a função de confiança que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que as funções de confiança somente poderão ser 

ocupadas por servidores ocupantes do quadro de cargos efetivos da administração direta e 
indireta do Município de Bertioga, nos termos da nova redação do artigo 55, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 
126, de 27 de dezembro de 2016; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 03 de abril de 2017, WASHINGTON LUIZ 

LEMOS DE SOUZA, Fiscal, Registro Funcional n. 1280, para a função de confiança de CHEFE 
DA DIVISÃO DE CONTROLE AMBIENTAL - DICOA, órgão subordinado à Secretaria de Meio 
Ambiente - SM, com vencimento básico + 40% do nível 10A, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 126, de 27 de 
dezembro de 2016. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 03 de abril de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 259, DE 30 MARÇO DE 2017 
 

Exonera o servidor público que menciona e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que o preenchimento dos cargos em comissão se dá por 

livre nomeação e exoneração “ad nuntum”, nos termos da nova redação do artigo 54, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 
126, de 27 de dezembro de 2016; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de março de 2017, MAURO CESAR DE 

ANDRADE, Registro Funcional n. 5366, do cargo em comissão de DIRETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – DAP, nomeado através da 
Portaria n. 72/2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 31 de março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 260, DE 30 DE MARÇO DE 2017 
 

Nomeia Marco Aurélio do Amaral Amorim para 
o cargo em comissão que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que o preenchimento dos cargos em comissão se dá por 

livre nomeação e exoneração “ad nuntum”, nos termos da nova redação do artigo 54, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 
126, de 27 de dezembro de 2016; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de abril de 2017, MARCO AURÉLIO DO 

AMARAL AMORIM, (qualificado em seu prontuário), para o cargo em comissão de DIRETOR 
DE ADMINISTRAÇÃO E DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – DAP, órgão subordinado à 
Secretaria de Saúde – SS, com vencimentos CCD, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 126, de 27 de dezembro 
de 2016. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 03 de abril de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de março de 2017. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 261, DE 31 DE MARÇO DE 2017 -  
Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os 
fatos noticiados nos autos do processo administrativo n. 
2709/2007-7, para que a COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, 
apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, 
segundo o disposto no artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

PORTARIA N. 262, DE 30 DE MARÇO DE 2017 

 
Revoga a Portaria n. 360, de 24 de julho de 
2015, que nomeou a Comissão de 
Avaliação Psicológica, bem como a Portaria 
n. 322, de 03 de junho de 2016, que 
concedeu gratificação aos seus membros. 

 
Eng. Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Por este ato, nos termos da Súmula 473, do Supremo Tribunal 

Federal declaro REVOGADA a PORTARIA N. 360, de 24 de julho de 2015 (que nomeou a 
Comissão de Avaliação Psicológica), bem como a PORTARIA N. 322, de 03 de junho de 2016 
(que concedeu gratificação aos seus membros).  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de março de 2017. 
 

Eng. Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 263, DE 30 DE MARÇO DE 2017 

 
Revoga a Portaria n. 249, de 28 de abril de 
2016, que nomeou a Comissão 
Organizadora de Concursos Públicos e 
Processos Seletivos. 

 
Eng. Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Por este ato, nos termos da Súmula 473, do Supremo Tribunal 

Federal declaro REVOGADA a PORTARIA N. 249, de 28 de abril de 2016, que nomeou a 
Comissão Organizadora de Concursos Públicos e Processos Seletivos, bem como concedeu 
gratificação aos seus membros.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de março de 2017. 
 

Eng. Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 264, DE 31 DE MARÇO DE 2017 -  
Instaura SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os 
fatos noticiados nos autos do processo administrativo n. 
4504/2014, para que a COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, 
apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, 
segundo o disposto no artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95. 

 
 


